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Introdução 

O presente documento, enquadra-se nas orientações constantes do Decreto-Lei n.º54/2018, de 6 de 

julho, Decreto-Lei n.º55/2018, de 6 de julho, Despacho Normativo n.º 10-B/2018, de 6 de julho, Despacho 

n.º6726-A/2021, de 8 de julho e Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021, de 7 de julho e tem em 

conta as especificidades do meio envolvente, quer sociais, quer geográficas, bem como os recursos humanos 

e materiais existentes no Agrupamento de Escolas Soares Basto.  

Atendendo ao contexto de gestão em que nos encontramos, uma Comissão Administrativa Provisória, 

que entrou em função a 13 de julho de 2021, procurámos perceber a dinâmica do Agrupamento e fazer uma 

gestão o mais eficaz possível, de forma a dar uma resposta adequada aos seus alunos. Foi feito, ainda, um 

esforço no sentido de se fazer um levantamento de todos os documentos, nomeadamente o Projeto 

Educativo que terminava em 2021, e respetivas monitorizações de forma a construir-se este Plano de Ação 

e Inovação do Agrupamento (PAIA), a implementar no presente ano letivo. Considerando que as metas 

traçadas no Projeto Educativo ainda não foram todas alcançadas e que havia um  esforço no sentido de 

implementar algumas medidas de promoção do sucesso dos alunos e flexibilidade curricular, o PAIA surge 

no sentido de articular todas essas intenções e dar continuidade ao trabalho que se fazia no Agrupamento 

com a introdução de alguma inovação, nomeadamente nas estratégias pedagógicas. Também se continuam 

a estabelecer parcerias e redes de colaboração institucional quer com a autarquia quer com associações de 

pais, outras associações, empresas, outros Agrupamentos e entidades públicas ou privadas. 

 

1. Princípios 

 

Com vista à melhoria da qualidade das aprendizagens dos alunos, de modo a garantir que todos adquirem 

os conhecimentos e desenvolvem as capacidades e atitudes que contribuem para alcançar as competências 

previstas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, na organização do ano letivo, 

designadamente na distribuição do serviço docente, devem os diretores observar, entre outros, os seguintes 

princípios: 

a) Definição de regras e procedimentos que permitam a constituição de equipas educativas de modo a 
potenciar o trabalho colaborativo e interdisciplinar no planeamento e realização conjunta das 
atividades letivas, bem como na avaliação do ensino e das aprendizagens; 

b) Criação de condições que permitam o acompanhamento pelas equipas educativas das turmas ou 
grupos de alunos ao longo de cada ciclo; 

c) Implementação de momentos específicos de partilha, reflexão dos docentes sobre as práticas 
pedagógicas e de interligação entre os diferentes níveis de educação e ensino; 

d) Atuação preventiva que permita antecipar fatores/preditores de insucesso e abandono escolar; 

e) Implementação de medidas que garantam uma educação inclusiva que responda às potencialidades, 
expectativas e necessidades de cada aluno; 

f) Promoção da inovação e a diversificação de metodologias de ensino e aprendizagem; 

g) Promoção de um acompanhamento próximo dos alunos que transitam de ciclo e de escola; 

h) Identificação atempada de dificuldades de integração e de aprendizagem dos alunos; 
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i) Promoção do acompanhamento próximo dos alunos que em cada turma manifestem dificuldades de 
integração, de relacionamento com colegas e docentes, e de aprendizagem; 

j) Ajustamento do horário dos docentes às necessidades escolares que ocorram ao longo do ano letivo, 
sempre que tal se justifique. 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 53 -D/2020, de 20 de julho estabeleceu medidas excecionais e 

temporárias de organização e funcionamento dos estabelecimentos de educação pré-escolar e dos ensinos 

básico e secundário, incluindo escolas profissionais, no ano letivo 2020/2021. A referida resolução veio 

definir, como regimes do processo de ensino e aprendizagem, os regimes presencial, misto e não presencial, 

constituindo o primeiro o regime regra. Tal opção assentou no reconhecimento unânime de que o regime 

presencial é o mais vantajoso para os alunos, ao nível dos resultados da aprendizagem, na garantia de uma 

maior inclusão, no desenvolvimento de outras competências, designadamente socioemocionais, e enquanto 

fator de proteção social. Não obstante o esforço extraordinário empreendido por todos os docentes, e sendo 

o ensino presencial insubstituível, é inquestionável que um dos maiores danos, ainda por determinar na sua 

plenitude, no âmbito da contenção da pandemia, foi o infligido aos alunos, designadamente ao nível dos 

custos no processo de aprendizagem e no desenvolvimento psicopedagógico e motor das crianças e jovens.  

Com vista à recuperação das aprendizagens e procurando garantir que ninguém fica para trás, é criado 

o Plano 21|23 Escola+. O conjunto de medidas que este apresenta alicerça -se nas políticas educativas com 

eficácia demonstrada ao nível do reforço da autonomia das escolas e das estratégias educativas diferenciadas 

dirigidas à promoção do sucesso escolar e, sobretudo, ao combate às desigualdades através da educação.  

 

2. Quantos Somos 

 

 

 

Face ao número de alunos que o Agrupamento tem este ano o número de professores bibliotecários 

passou de três para dois. 

 

 

       

 

1999 alunos 
 

221 professores 

(17 para AEC) 

 

67 assistentes 
operacionais 

 

12 assistentes 
técnicos e 4 

técnicos superiores 

 2303 
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1. Orientações e critérios de elaboração de horários 

 

1.1 Critérios para elaboração dos horários dos alunos 
 

1.1.1. Alunos do Pré-escolar 

● Organização e gestão do currículo segue a unidade letiva de 60 minutos; 

● Os docentes cumprem 25 horas letivas semanais; 

● O horário letivo é distribuído do seguinte modo: 3 horas no período da manhã e 2 horas no período 
da tarde, separadas com 1h30 no período de almoço; 

 

1.1.2. Alunos do 1.º ciclo 

● Organização e gestão do currículo segue a unidade letiva de 60 minutos; 

● Os docentes têm uma componente letiva de 25 horas; 

● A componente curricular de oferta complementar a lecionar será Filosofia para Crianças para o 1.º e 
2.º anos e IPro para o 3.º e 4.º anos; 

● A atribuição de serviço letivo deve refletir a aplicação dos seguintes fatores:  

a) Continuidade pedagógica, sempre que não se tenham verificado situações de conflitualidade 

na relação professor/aluno/encarregado de educação; 

b) Preferência dos docentes seguindo a ordem da lista de graduação profissional, nos casos de 

ausência de continuidade pedagógica. 

● Visando garantir a equidade entre os docentes do primeiro ciclo e os restantes docentes, a 
contabilização dos intervalos do 1.º ciclo integrará a componente letiva dos professores titulares de 
turma; 

● As atividades letivas do 1.ºCiclo devem decorrer preferencialmente no turno da manhã para a 
lecionação das componentes do currículo de Português e Matemática; 

● A disciplina de Inglês deve ser lecionada em dias alternados e em períodos de 60 minutos; 

● As componentes do currículo de Educação Artística e Educação Física não devem ser lecionadas em 
dias seguidos e estas aulas só deverão iniciar-se 60 minutos depois de findo o período para o almoço; 

 

1.1.3. Alunos do 2.º e 3.º ciclo e secundário 

● Cada turma não pode ter mais do que 4 blocos (4x90 minutos) diários;  

● Os horários têm que ser desenvolvidos de modo a impossibilitar a existência de tempos desocupados 
para os alunos na distribuição dos tempos letivos em cada um dos turnos, manhã ou tarde; 

● A distribuição dos tempos letivos de cada uma das disciplinas deve evitar, tanto quanto possível, o 
lançamento de tempos letivos em dias consecutivos de disciplinas com dois ou três tempos semanais; 

● As disciplinas sujeitas a avaliação externa devem, sempre que possível, ser lecionadas no turno da 
manhã; 

● A disciplina de Educação Física não deve ser lecionada em dias seguidos e estas aulas só poderão 
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iniciar-se 60 minutos depois de findo o período definido para o almoço; 

● As disciplinas de Língua Estrangeira diferente não devem ser lecionadas em tempos seguidos; 

● Os turnos de desdobramento deverão ocorrer no mesmo dia (ou, caso não seja possível, em dias 
consecutivos) para evitar que haja desarticulação nos conteúdos a lecionar.  

● O período mínimo destinado ao almoço será de 60 minutos e o período máximo de 120 minutos; 

● A disciplina de E.M.R.C. deve ser terminal, sempre que a turma não tenha todos os alunos 
matriculados; 

● Deverá ser feita, atempadamente, a articulação das turmas do ensino especializado, com as 
respetivas academias; 

● No ensino secundário, irá proceder-se ao desdobramento das turmas nas condições e disciplinas 
elencadas no despacho normativo n.º 10-B/2018; 

● As turmas devem ter dois turnos livres por semana, e no caso dos profissionais, estes devem ter, se 
possível, pelo menos um turno livre por semana; 

● As turmas do ensino profissional devem obedecer aos requisitos legalmente estabelecidos que são 
garantir o equilíbrio semanal da carga horária dos cursos, não excedendo as 35 horas semanais e/ou 
7 horas diárias; 

● A atribuição dos tempos de disciplinas cuja carga curricular se distribui por três ou menos dias da 
semana deve cumprir a distribuição aprovada nas matrizes curriculares; 

● As turmas do 12.º ano, prosseguimento de estudos, devem estar preferencialmente no turno da 
manhã; 

● Prever a quarta-feira à tarde livre, nas turmas do ensino básico (2.º e 3.º ciclos), e se possível nas do 
ensino secundário, para dinamização de clubes e projetos, nomeadamente para o projeto do 
Desporto Escolar, que se consubstancia de caráter obrigatório; 

● Não colocar blocos de disciplinas sujeitas a Exame Nacional (Ensino Secundário) na 4.ª feira de tarde 
nem, se possível, no último bloco da manhã de modo a não coincidirem com as competições e 
atividades do Desporto Escolar; 

●  A carga horária dos cursos profissionais deverá ser distribuída ao longo dos três anos do ciclo de 
formação, de acordo com os planos de formação elaborados e aprovados, de modo que não exceda, 
em caso algum, as mil e cem horas por ano, as trinta e cinco horas por semana e as sete horas por 
dia; 

● Nos cursos profissionais, o tempo letivo terá a duração de noventa minutos. Contudo, as disciplinas 
da componente de formação técnica poderão ter, por combinação sequencial dois blocos de noventa 
minutos, ou destes com tempos de quarenta e cinco minutos, no mesmo dia, o período máximo de 
cento e oitenta minutos; 

● A componente de FCT deve ajustar-se ao horário de funcionamento das entidades de acolhimento 
dos formandos, não devendo a duração semanal ultrapassar as trinta e cinco horas, nem a duração 
diária ultrapassar as sete horas; 

● Nos cursos profissionais, quando as atividades a desenvolver, designadamente na FCT, impliquem 
deslocações dos alunos e dos professores, deverão os horários, bem como os períodos de almoço 
dos alunos, ter em consideração o tempo e os meios necessários à realização das referidas 
deslocações; 

● Com vista à prevenção do insucesso e do abandono escolares, e sem prejuízo das medidas previstas 
no número anterior, o Agrupamento deve organizar, em momentos do ano letivo à sua escolha, 
oportunamente divulgados à comunidade escolar, atividades de orientação vocacional e escolar e 
outras que enquadradas no Projeto Educativo venham contribuir para promoção do sucesso escolar 
e, sobretudo, ao combate às desigualdades através da educação; 
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● Os horários dos alunos podem sofrer alterações pontuais – substituição de aulas - em situações de 
 ausência temporária de docentes.
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2. Orientações e critérios de formação de turmas 

 

2.1 Constituição de turmas 

 

A constituição das turmas é organizada e supervisionada pela Presidente da CAP, com base nas 

recomendações estabelecidas pelo Conselho Pedagógico, sem prejuízo da observação das disposições 

legais aplicáveis, nomeadamente o Despacho Normativo n.º10-A/2018, de 19 de junho, e devidas 

alterações com o Despacho Normativo n.º 16/2019, de 4 de junho. 

 

2.1.1. Critérios gerais 

● Respeitar os limites legais mínimos e máximos do número de alunos por turma; 

● No pré-escolar, os grupos são constituídos por um mínimo de 20 e um máximo de 25 alunos, não 
podendo ultrapassar este limite; 

● Quando se trate de um grupo homogéneo de crianças de 3 anos de idade, o número de crianças 
confiadas a cada educador não pode ser superior a 15; 

● No 1.º Ciclo, o número de alunos por turma é 24; 

● O número de alunos por turma não pode ser inferior a 24 nem superior a 28, no 2.º e 3.º ciclos e 
ensino secundário. Nos cursos profissionais o número mínimo de alunos é 22 e o máximo é 28; 

● As turmas que integrem alunos com necessidades específicas de caráter permanente, cuja lei o 
preveja e o respetivo grau de funcionalidade o justifique, são constituídas por 20 alunos, não 
podendo incluir mais de 2 alunos nestas condições; 

● Os alunos, a frequentar o mesmo ciclo de escolaridade, devem manter-se no mesmo grupo/turma 
a que pertenceram no ano letivo anterior, devendo ser ponderadas exceções quando apresentadas 
razões de caráter pedagógico, devidamente fundamentadas em ata no final do ano, pelos 
Professores Titulares, Conselho de Docentes ou Conselhos de Turmas/Equipas Educativas; 

● Sempre que possível, as turmas deverão ser constituídas pelo número mínimo legalmente previsto 
permitindo um ensino mais individualizado; 

● Todas as situações de não continuidade de alunos nas turmas de origem deverão ser apresentadas 
e devidamente fundamentadas, pelo Conselho de Docentes e Conselho de Turma/Equipas 
Educativas; 

● No caso de haver necessidade de retirar um grupo de alunos de uma turma para outra de forma a 
equilibrar o número de alunos por turma ou nos casos em que haja necessidade de redução de 
turma, por aplicação desta medida a alunos com necessidades específicas, o critério definido pelo 
Conselho Pedagógico é a idade, ou seja saem os alunos mais novos. 

● Os irmãos que frequentem o mesmo nível de ensino devem integrar a mesma turma, salvo 
indicação em contrário do Encarregado de Educação; 

● Os alunos provenientes de países estrangeiros, que revelam especiais dificuldades ao nível da 
Língua Portuguesa, integram, quando tal for possível, a mesma turma para facilitar a prestação do 
apoio pedagógico previsto; 



PLANO AÇÃO E INOVAÇÃO DO AGRUPAMENTO       Página  10 

● Para rentabilizar os recursos humanos, os alunos com Português Língua Não Materna (PLNM) 
integram a mesma turma, nos diferentes níveis de ensino;  

● Os alunos retidos devem ser uniformemente distribuídos pelas diversas turmas em que tenha 
cabimento o conjunto de disciplinas que pretendem frequentar, separando, sempre que possível, 
alunos provenientes da mesma turma, exceto quando houver recomendação contrária do Conselho 
de Docentes e Conselho de Turma/Equipa Educativa cessante; 

● Os alunos com comportamentos disfuncionais devem ser distribuídos por várias turmas; 

● A Coordenadora da EMAEI comunica, à equipa responsável pela constituição das turmas, a lista de 
alunos com Medidas de Suporte à Aprendizagem e à Inclusão de caráter persistente, conforme 
definido no Plano Educativo Individual (PEI) de cada aluno, bem como a indicação das medidas 
educativas a adotar. Só haverá lugar à redução de turma, quando o Relatório Técnico- Pedagógico, 
elaborado com o contributo do titular de turma/diretor de turma e encarregado de educação, 
identifica como medida de acesso à aprendizagem e à inclusão a necessidade de integração do 
aluno em turma reduzida. A turma não pode incluir mais de dois alunos nessas condições; 

● A constituição de turmas deve ainda contemplar a especificidade da rede dos transportes escolares; 

● As turmas de Educação Moral e Religiosa são constituídas com o número mínimo de 10 alunos e, 
sempre que necessário, integram alunos provenientes de diversas turmas do mesmo ano de 
escolaridade; 

● A Presidente da CAP perante situações pertinentes suscitadas pelos Pais e Encarregados de 
Educação e Serviços de Psicologia e Orientação, após ouvir o Conselho Pedagógico, pode atender a 
outros critérios que sejam determinantes para a promoção do sucesso e o combate ao abandono 
escolar; 

● A constituição, a título excecional, de turmas com número inferior ou superior ao estabelecido nos 
normativos legais, carece de autorização dos serviços do Ministério da Educação e Ciência, 
mediante análise de proposta fundamentada da Presidente da CAP, ouvido o Conselho Pedagógico. 

 

2.1.2. Especificidades 

a) No pré-escolar 

● A matrícula de crianças que completam os três anos de idade entre 16 de setembro e 31 de 
dezembro é aceite, a título condicional, dando-se preferência às crianças mais velhas, sendo a 
respetiva frequência garantida, caso exista vaga no estabelecimento de educação pretendido; 

● Os irmãos, independentemente da faixa etária, devem integrar a mesma turma, salvo indicação em 
contrário do Encarregado de Educação; 

● Na Educação Pré-Escolar, sempre que possível, devem constituir-se grupos-turma dando 
continuidade ao grupo/turma do ano letivo anterior; 

● Na constituição das turmas de pré- escolar deve haver um equilíbrio entre o n.º de alunos das 
diferentes faixas etárias e de género; 

● Quando as crianças são provenientes de uma creche e fazem parte do mesmo grupo, devem ser 
incluídas nos grupos/turma de forma equilibrada. 

 

b) No 1.º Ciclo do ensino básico 
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● No 1.º Ciclo, deverá, sempre que possível, constituir-se turmas com alunos de um só ano de 
escolaridade; 

● Na formação de turmas do 1.º ano deverão ser tidas em linha de conta as informações dos 
Educadores de Infância e ouvidos, sempre que possível, os professores que os irão receber; 

● Não obtendo vaga na primeira opção manifestada pelo Encarregado de Educação, os alunos serão 
ordenados, por ordem decrescente, de idade, e distribuídos pelas escolas com vaga, de acordo com 
as respetivas preferências; 

● Em caso de empate, ao abrigo do ponto n.º 2, do artigo 11.º, do Despacho Normativo 6-/2018, os 
alunos condicionados na entrada do 1.º Ciclo, serão sujeitos a uma bateria de provas de aptidão 
escolar aplicadas pelo SPO; 

● No 1.º ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o limite de 
faltas e, após cumpridos os procedimentos previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, o 
professor titular da turma em articulação com o conselho de docentes, decida pela retenção do 
aluno; 

● Um aluno retido nos 1.º, 2.º ou 3.º anos de escolaridade pode integrar a turma a que pertencia por 
decisão da Presidente da CAP, sob proposta do professor titular de turma, ouvido o conselho de 
docentes. 

 

c) No 2.º e 3.º Ciclo do ensino básico 

● No 5.º ano, as turmas devem ser formadas de forma equilibrada, assim entende o Conselho 
Pedagógico que dada a dispersão e diversidade e diferenças mesmo socioeconómicas do público-
alvo nos estabelecimentos escolares do Agrupamento será benéfico misturar os alunos neste ano 
de escolaridade, respeitando, no entanto, a opção formativa dos alunos; 

● Na constituição das turmas de 5.º ano serão considerados níveis etários próximos e número 
equilibrado quanto ao género; 

● As turmas nos restantes anos letivos poderão ser desmembradas atendendo às indicações 
pedagógicas fornecidas pelo Conselho de Turma/Equipa Educativa e/ou Serviços de Psicologia e 
Orientação (SPO); 

● No 7.ºano, respeitar o grupo/turma e a opção formativa dos alunos. 

 

d) No ensino secundário regular 

● No 10.º Ano, deve-se formar turmas, dentro do mesmo curso, homogéneas no que se refere às 
línguas estrangeiras e às disciplinas de opção, de forma a evitar ao máximo os desdobramentos e 
as junções de turmas; 

● As turmas devem ser formadas para que o número de opções diferentes seja mínimo. 

 

 

 

 

e) No ensino secundário profissional 
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● Os candidatos deverão formalizar o seu interesse nos cursos, em datas afixadas anualmente pela 
escola, através de preenchimento de um boletim de inscrição, sendo obrigatório a indicação de 
duas opções; 

● O candidato deve ter idade inferior a 20 anos, no momento de início do curso; 

● Os candidatos serão submetidos a uma entrevista dirigida por um júri constituído pelos SPO e pelos 
diretores de curso, ou professor da componente técnica do curso nomeado pela Presidente da  CAP 
baseada nos seguintes critérios: 

i. Avaliação do percurso escolar (aproveitamento, assiduidade e comportamento); 

ii. Indicações e avaliações fornecidas pelo Serviço de Orientação Escolar; 

iii. Apetência para a integração em trabalho de equipa; 

iv. Sentido de responsabilidade; 

v. Adequação do perfil do candidato à frequência do curso pretendido. 

● O número de alunos por turma deve ter em conta o grau de homogeneidade de conhecimentos e 
as dificuldades apresentadas pelo grupo de alunos, devendo a escola perante determinadas 
situações propor um número de alunos inferior ou superior aos de referência.  
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3. Critérios de distribuição de serviço docente 

 

3.1 Distribuição do Serviço Docente 
 

3.1.1 Acompanhamento das Turmas ao Longo do Ciclo 

Não obstante as condições de instabilidade que tem havido no corpo docente, proporcionadas pelo novo 

regime legal dos concursos, devem tentar-se constituir equipas educativas que integrem docentes das 

diferentes disciplinas e assegurem o acompanhamento das turmas ao longo de todo o ciclo de ensino. 

 

3.1.2 Registo de horas no horário docente 

Na elaboração do horário de trabalho do pessoal docente é obrigatoriamente registada a totalidade das 

horas correspondentes à duração da respetiva prestação semanal de trabalho (1100 minutos e Pré Escolar 

e 1.º CEB, com 1500 minutos), com exceção da componente não letiva destinada a trabalho individual e da 

participação em reuniões de natureza pedagógica convocadas nos termos legais, que decorram de 

necessidades ocasionais e que não possam ser realizadas nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 82.º do 

Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

(ECD).  

O tempo letivo será de 45 minutos (corresponde neste documento à hora letiva) para todos os níveis de 

ensino, à exceção do Pré-Escolar e 1.º CEB que é de 60 minutos.   

Conforme previsto no despacho normativo n.º 4-A/2016, tendo por base o tempo letivo de 45 minutos, o 

horário dos docentes do 2.º e 3.º Ciclo e Ensino Secundário corresponde a 24 segmentos semanais (1080 
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minutos), ficando ainda um tempo sobrante que corresponde a 15 tempos letivos anuais. 

 

 

3.2 Critérios de Distribuição de Serviço Docente 
A distribuição de serviço docente deve ser pautada por critérios de bom aproveitamento dos recursos 

disponíveis, maximizando a rentabilidade da formação dos docentes. Os docentes podem, 

independentemente do grupo pelo qual foram recrutados, lecionar toda e qualquer disciplina, no mesmo 

ou noutro ciclo ou nível de ensino, para a qual detenham habilitação adequada, a titularidade de formação 

científica na área disciplinar ou nas disciplinas a lecionar que integram o currículo dos alunos dos ensinos 

básico e secundário. Os horários são elaborados e distribuídos de acordo com os seguintes critérios: 

● A distribuição do pessoal docente é da competência da Presidente da CAP; 

● Constituir, sempre que possível, equipas educativas estáveis ao longo de cada ciclo; 

● Atribuir as disciplinas com prova/exame nacional a docentes do quadro;  

● Evitar a acumulação de disciplinas com prova/exame nacional num único docente; 

● Fazer uma distribuição equitativa de níveis/disciplinas por todos os docentes do grupo disciplinar; 

● Atribuir (respeitando as orientações legais e o perfil do docente) os cargos de coordenação e de 
direção de turma; 

● No 1.º CEB, a Oferta Complementar é da responsabilidade do professor titular da turma, pois faz 
parte da componente curricular; no entanto pode haver coadjuvação, desde que haja recursos 
humanos disponíveis; 
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● No 2.º Ciclo, a escola não oferece Oferta Complementar, no entanto todas as turmas terão 
ProfOrienta, proporcionada pelo Diretor de Turma, num dos tempos que lhe são atribuídos; 

● No 3.º Ciclo, a escola oferece Oferta Complementar e todas as turmas terão ProfOrienta, 
proporcionada pelo Diretor de Turma, num dos tempos que lhe são atribuídos; 

● Dar continuidade, dentro do mesmo ciclo, à direção de turma e ao titular de turma no 1.º Ciclo 
sempre que seja pedagogicamente a opção mais adequada; 

● Na atribuição de disciplinas/níveis/turmas, a Presidente da CAP deve ter em consideração a 
formação inicial, a experiência e o mérito profissional dos professores e a especificidade das 
turmas; 

● As disciplinas dos cursos profissionais deverão ser distribuídas, sempre que possível, aos docentes 
do Quadro de Agrupamento (QA); 

● Na atribuição de disciplinas/turmas dos cursos profissionais, a Presidente da CAP deve ter em 
consideração a formação inicial, a experiência, a formação contínua específica dos cursos 
profissionais, o mérito profissional dos professores e a especificidade das turmas; 

● Tentar reduzir o número de docentes por conselho de turma, nomeadamente no 2.º e 3.º Ciclo 
para facilitar a constituição das Equipas Educativas na implementação das medidas e estratégias 
pedagógicas. 

 

3.2.1 Distribuição da Componente Letiva e Não Letiva 

Segundo os artigos 77.º e 79.º do ECD, a componente letiva do pessoal docente da educação pré-escolar e 

do 1.º Ciclo do ensino básico é de 25 horas semanais (1500 minutos), no caso do pessoal docente dos 

restantes ciclos e níveis de ensino, incluindo os de educação especial e os docentes do grupo de 

recrutamento 120, é de 24 tempos letivos semanais de 45 minutos (1080 minutos), ficando ainda um tempo 

sobrante que corresponde a 15 tempos letivos anuais. 

Para formalizar a distribuição da componente letiva, a escola tem autonomia para gerir um crédito horário 

(conjunto de horas atribuído à escola que visa assegurar a implementação um conjunto de medidas com 

eficácia demonstrada e de estratégias educativas diferenciadas dirigidas à promoção do sucesso escolar e, 

sobretudo, ao combate às desigualdades através da educação).  

a) Serviço Docente da Educação Pré-Escolar 

Os docentes têm um horário semanal de 35 horas distribuídas do seguinte modo: 

● Componente letiva - 25 horas; 

● Componente não letiva - 10 horas: 

i. Componente não letiva de trabalho individual - 8 horas, onde se inclui a participação nas 
reuniões de natureza pedagógica, convocadas nos termos legais; 

ii. Componente não letiva de trabalho no estabelecimento - 2 horas, a seguir discriminadas: 
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MINUTOS 

SEMANA 
SERVIÇO 

30 Trabalho cooperativo entre educadores (120 minutos usados mensalmente) 

30 Planificação e Articulação JI/1.º CEB do mesmo estabelecimento (120 minutos usados mensalmente) 

45 
(30+15) 

Supervisão pedagógica e acompanhamento da execução de atividade de animação e de apoio à 
família (AAAF) 

Reunião de acompanhamento das atividades com a(s) respetiva(s) dinamizadora(s) da AAAF 
(trimestral =180 minutos) 

15 Atendimento aos encarregados de educação (60 minutos utilizados mensalmente) 

120 TOTAL SEMANAL (2 Horas) 

 

b) Serviço Docente do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

Os professores titulares de turma têm um horário semanal de 35 horas distribuídas do seguinte 

modo: 

● Componente letiva - 25 horas (incluindo o acompanhamento e vigilância dos alunos no recreio) 

● Componente não letiva - 10 horas 

i. Componente não letiva de trabalho individual - 8 horas, onde se inclui a participação nas 

reuniões de natureza pedagógica, convocadas nos termos legais.  

ii. Componente não letiva de trabalho no estabelecimento - 2 horas, a seguir discriminadas: 

MINUTOS 

SEMANA 
SERVIÇO 

75 Trabalho cooperativo  

30 Articulação estabelecimento (120 minutos utilizados mensalmente) 

15 Atendimento aos encarregados de educação (60 minutos utilizados mensalmente) 

120 TOTAL SEMANAL (2 Horas) 

 

MINUTOS 

SEMANA 
SERVIÇO – APOIOS 

120 Trabalho colaborativo/Apoio Educativo/Produção de materiais/Projetos/Coadjuvação 

120 TOTAL SEMANAL (2 Horas) 

 

 

 

c) Serviço Docente do 2.º, 3.º ciclo e ensino secundário 

Os docentes do 2.º e 3.º ciclo e ensino secundário têm um horário semanal de 35 horas.  
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Conforme previsto no despacho normativo n.º 10-B/2018, este Agrupamento decidiu que a duração de 

cada tempo letivo será de 45 minutos, correspondendo a 24 tempos letivos semanais mais o tempo 

superveniente até perfazer os 1100 minutos.  

Respeitando o artigo 79.º do ECD, a organização é a que se indica no quadro seguinte: 

 

HORAS LETIVAS REDUÇÃO PELO ARTIGO 79.º 

22 0 

20 2 

18 4 

14 8 

 

A componente não letiva, tempo de estabelecimento (TE) de cada docente é de três tempos (150 minutos 

para os docentes da educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico e 135 minutos - 3 tempos de 45 

minutos para os docentes dos restantes ciclos e níveis de ensino).  

Para dar cumprimento ao artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 4-A/2016, que determina que a 

componente letiva de cada professor deve ser de 1100 minutos semanais, cada professor deverá lecionar 

anualmente mais 15 segmentos para além do seu horário, conforme está exemplificado na tabela 

seguinte: 

 

 

 

 

 

O tempo remanescente que resulte da distribuição de serviço letivo, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e 

no ensino secundário, decorrente do tempo letivo adotado em cada escola, é gerido de forma flexível, 

repartidamente, ao longo do ano, e preenchido com atividades letivas. Assim estes 15 tempos poderão 

ser ocupados pelos professores nas seguintes Modalidades de complemento ao horário docente: 

i. Acompanhamento e supervisão pedagógica das atividades de animação e apoio à família 

(educação pré-escolar);  

ii. Coordenação de Estabelecimento (educação pré-escolar e 1.º ciclo);  

iii. Atendimento aos Encarregados de Educação dos alunos educação pré-escolar e 1.º ciclo;  

iv. Coordenação dos Departamentos Curriculares;  

v. Coordenação de Diretores de Turma;  

vi. Coordenação de outras estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica 

previstas no Regulamento Interno;  

vii. Reuniões semanais de articulação e planificação das equipas educativas; 

viii. Coordenação Pedagógica (para possibilitar o trabalho de articulação curricular);  

Conversão dos minutos em tempos letivos de 45 minutos: 

 1100 min: 45 min = 24,44 tempos semanais 

 24 seg x 45 min = 1080 min semanais 

 1100 min – 1080 min = 20 min semanais 

 20 min x 34 semanas = 15 tempos letivos anuais 
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ix. Acompanhamento pedagógico e disciplinar dos alunos (assessorias, coadjuvações, tutorias, 

Gabinete de Prevenção); 

x. Dinamização de atividades de enriquecimento e complemento curricular que integrem o 

Plano da Ocupação dos Tempos Escolares dos alunos;  

xi. Apoio individual a alunos com dificuldades de aprendizagem;  

xii. Desenvolvimento e coordenação de Projetos e Clubes;  

xiii. Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente;  

xiv. Coordenação e dinamização de atividades no âmbito do Desporto Escolar;  

xv. Ações de formação de acordo com o plano de formação do Agrupamento;  

xvi. Realização de atividades atribuídas à Equipa TIC;  

xvii. Substituição de outros docentes do mesmo agrupamento na situação de ausência de curta 

duração – até 10 dias letivos. 

xviii. Outras. 

Nos Cursos Profissionais quando os alunos vão para a Formação em Contexto de Trabalho (FCT), as horas 

(referentes às aulas destes alunos) dos professores são utilizadas para o acompanhamento da FCT, 

finalização da Prova de Aptidão Profissional (PAP), recuperação de alunos com módulos em atraso, entre 

outras atividades letivas ou não letivas de apoio aos cursos profissionais. 

 

d) Serviço Docente dos grupos de recrutamento 910 

Conforme previsto no despacho normativo n.º 10-B/2018, os professores de Educação Especial têm, por 

base, um horário semanal de 24 tempos letivos semanais mais o tempo superveniente até perfazer os 

1100 minutos.  

À semelhança do serviço docente do 2.º, 3.º ciclos e ensino secundário, a organização do horário letivo 

deste grupo docente respeita o artigo 79.º do ECD.  

A componente não letiva, o tempo de estabelecimento (TE) de cada docente é de três tempos e o de 

trabalho individual (TI) é de dez tempos semanais. 

 

3.3 Mecanismos de realização da totalidade das aulas previstas 
O ponto n.º 3 do artigo 82.º do Estatuto da Carreira Docente prevê que o trabalho a nível do 

estabelecimento de educação ou de ensino deve ser desenvolvido sob orientação das respetivas estruturas 

pedagógicas intermédias com o objetivo de contribuir para a realização do projeto educativo da escola, 

podendo compreender, em função da categoria detida, várias atividades.  

Uma das atividades propostas, alínea e), deste artigo, visa a substituição de outros docentes da mesma 

escola na situação de ausência por um período igual ou inferior a dez dias letivos. 

Assim e de acordo com o n.º 7, do artigo 82.º do ECD, esta substituição tem lugar nos termos seguintes: 

I- Permuta de aula: atividade letiva planificada, concretizada por troca com outro docente da 
mesma turma ou da mesma área disciplinar, assegurando o cumprimento do currículo escolar 
dos alunos; 
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II- Substituição de aula: aula lecionada por um docente da mesma área disciplinar do docente 
titular ausente ou por um docente do quadro com formação adequada e componente letiva 
incompleta, de acordo com o plano de aula facultado pelo docente titular. Este plano deverá ser 
facultado pelo menos no dia anterior à realização do mesmo; 

III- Aula de compensação/reposição: reposição da aula de uma forma direta, em horário a acordar 
com a turma, informando o Diretor de Turma, sempre que a aula, em falta, não tenha sido 
lecionada em conformidade com o previsto nos dois pontos anteriores. 

Nota: Em qualquer uma das situações, terá de haver um conhecimento prévio e aprovação da parte da 

Presidente da CAP. 

 

3.4 Organização da Ocupação Plena dos Tempos Escolares 
 

3.4.1 Procedimento de Substituição 

A partir do 2.º Ciclo, foi acordado em Conselho Pedagógico que a gestão das substituições será da 

responsabilidade da Presidente da CAP com conhecimento do respetivo Coordenador do Departamento, 

tendo em atenção os seguintes critérios e a seguinte ordem: 

1. Permuta com um professor do Conselho de Turma. 

2. Permuta/Substituição por um professor do mesmo grupo disciplinar. 

3. Reposição pelo professor da disciplina.  

4. Mediante lecionação da aula correspondente por um docente de carreira com formação 
adequada e componente letiva incompleta. 

A gestão da bolsa de professores disponíveis para as substituições (docentes com ProfExplica no seu 

horário) parte do Gabinete de Apoio e Prevenção (GAP) e será feita pelo coordenador deste Gabinete, 

com conhecimento da Presidente da CAP. Este mecanismo processa-se da seguinte forma: 

● O docente ao ter conhecimento que necessita faltar avisa a Presidente da CAP (mecanismo a 
decidir pelo mesmo) e entrega com a devida antecedência o plano e os materiais para as 
respetivas aulas a que vai faltar. 

● A Presidente da CAP, informado da necessidade do docente faltar, organiza a substituição do 
mesmo com a colaboração do Coordenador do GAP e/ou do respetivo Coordenador de 
Departamento. 

● Para garantir a ocupação plena dos alunos, a Presidente da CAP utiliza as horas de bolsa 
disponíveis e no caso de não serem suficientes, os docentes que assegurem a substituição serão 
dispensados de outras funções da componente não letiva. 

● O documento que oficializa a substituição da aula/orientação de tarefa é entregue ao 
Coordenador do GAP ou a um elemento da CAP que o fará chegar ao professor que realizará a 
substituição. 

Nos casos em que o motivo da falta dada pelo professor da turma é imprevisto, a opção é acionar o 

projeto de atividades elaborado pelos professores do GAP/ProfExplica, (articulação com todo o conjunto 

de projetos existentes no Agrupamento), utilizando para isso os recursos docentes disponíveis neste 

gabinete no momento.  



PLANO AÇÃO E INOVAÇÃO DO AGRUPAMENTO       Página  20 

No Pré-Escolar e 1.º CEB, a gestão das substituições será da responsabilidade do elemento da 

Direção que representa o Pré-Escolar e 1.º CEB, que utiliza os docentes da equipa dos apoios educativos 

para esse efeito. 

 

3.5 Registo da Aula 
 

O registo do sumário das atividades realizadas: permuta de aula, substituição de aula e aula de 

compensação/reposição, assim como as faltas dos alunos, será feito pelo professor responsável. O 

sumário deve sintetizar, com objetividade, as atividades realizadas e ser registado pelos alunos no 

caderno diário. 

Os professores devem registar, no livro de ponto digital, o sumário e marcar as faltas dos alunos no 

próprio dia da aula ou no dia seguinte. 

 

 

3.6 Desempenho de cargos de gestão e de natureza pedagógica 
● O n.º de horas a atribuir ao cargo de Coordenador de Departamento é de 4 tempos quando o 

número de professores for superior ou igual a 30, de 20 a 30 professores, 3 tempos e menos de 
20 professores, 2 tempos. Esta decisão também se aplica aos Coordenadores de Departamento 
dos docentes do 1.º Ciclo e do Pré-Escolar. 

● O n.º de tempos a atribuir ao cargo de Coordenador dos Diretores de Turma e ao Coordenador 
dos Cursos Profissionais é de 2 tempos.  

● O n.º de tempos a atribuir ao cargo de Diretor de Curso dos Cursos Profissionais é de 1 tempo 
quando só existe uma turma e de 2 tempos quando há duas turmas ou mais.  

● O Diretor de Turma terá 4 tempos, sendo dois letivos e dois não letivos. Um dos tempos é para 
atendimento dos EE, outro é para trabalho burocrático, um terceiro para ProfOrienta (assembleia 
de turma marcado na turma com os alunos) e por último um tempo será para a coordenação do 
Projeto de Turma (articulando com a Equipa Multidisciplinar) e da Cidadania e Desenvolvimento 
no caso das turmas do Ensino Secundário. 

● Quando há um estabelecimento com mais de 250 alunos, ao seu coordenador será atribuído um 
crédito horário de 8 horas. Nos restantes estabelecimentos com direito a coordenação, serão 
atribuídos 2 tempos (componente letiva) quando o n.º de alunos varia entre 100 e 250. 

 

 

 

NOMEAÇÕES/DESIGNAÇÕES PARA CARGOS 2021/2022 

COMISSÃO ADMINISTRATIVA PROVISÓRIA (CAP) NOME DO DOCENTE 

Presidente Adília Maria Rosa da Fonseca Ferreira da Cruz 
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Vice-Presidente Sónia Maria Ramos Soares Lopes 

1.º Vogal Natércia Maria Soares Monteiro Rodrigues 

2.º Vogal Carla Patrícia Ribeiro Brandão 

3.º Vogal Filipa Alexandra Ramos Campos 

Assessor Paulo Jorge Santos Azevedo 

Assessor Paulo Jorge Marques Gonçalves 

 

CONSELHO PEDAGÓGICO NOME DO DOCENTE 

Presidente da CAP Adília Maria Rosa da Fonseca Ferreira da Cruz 

Coordenadora de Departamento da Educação Pré-
Escolar 

Brites Emília Tavares 

Coordenadora de Departamento do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico 

Ana Maria Ascensão Antunes Santos 

Coordenadora de Departamento de Línguas Maria da Conceição Gonçalves Oliveira 

Coordenadora de Departamento de Matemática e 
Ciências Experimentais 

Clementina Maria Gomes Fernandes 

Coordenadora de Departamento de Ciências Sociais 
e Humanas 

Maria Filomena Gil Mendes 

Coordenador de Departamento de Expressões  Luís António Martins Luís 

Coordenador de Departamento de Tecnologias Luís Pedro Coelho Veloso 

Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma 
do 2.º Ciclo do Ensino Básico 

Paula Alexandra Marques Gonçalves Pinto da Silva 

Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma 
do 3.º Ciclo do Ensino Básico 

Alexandra Eduarda Quintela C. F. Velhinho 

Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma 
do Ensino Secundário Científico Humanístico 

Ana Maria Oliveira Santos 

Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma 
do Ensino Profissional 

Ana Cristina Agostinho Pina Gomes 

Coordenadora do Conselho de Diretores de Curso 
do Ensino Profissional 

Sónia Maria Dias Godinho 

Coordenador do Plano Anual de Atividades Paulo Jorge Marques Gonçalves 

Coordenadora da Educação Especial e Apoios 
Educativos 

Maria Manuela Tavares Amaral 

Coordenadora dos Professores Bibliotecários Maria Isabel Silva Resende Costa 

Coordenadora de Projetos Natércia Maria Soares Monteiro Rodrigues 

 

COORDENADORES ESCOLA 1.º CICLO NOME DO DOCENTE 

Coordenadora da Escola Básica n.º 1 de Oliveira de 
Azeméis 

Maria Augusta Pinto Silva Peixoto 

Coordenadora da Escola Básica n.º 4 de Oliveira de 
Azeméis 

Sandra Maria Ferreira Resende Costa 

Coordenadora da Escola Básica Comendador António da 
Silva Rodrigues 

Cláudia Maria Oliveira Arede 

Coordenadora da Escola Básica de Madaíl Paula Alexandra Bastos Miranda Pereira 

Coordenadora da Escola Básica Cruzeiro Idalina Maria Santos Fazenda Bastos 
 

COORDENADORES ANO 1.º CICLO NOME DO DOCENTE 
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Coordenadora do 1.º ano Albertina Rosa da Costa Valente e Silva 

Coordenadora do 2.º ano Daniela Ferreira Silva Valente 

Coordenadora do 3.º ano Elisabete Maria Correia de Almeida 

Coordenadora do 4.º ano Anabela Pereira Barreira Mesquita 

 

DIRETORES DOS CURSOS PROFISSIONAIS NOME DO DOCENTE 

Diretor do Curso de Técnico de Eletrónica, Automação e 
Comando 

José Eduardo Santos Pinho 

Diretor do Curso de Técnico de Produção em 
Metalomecânica - Programação e Maquinação 

Manuel Filipe Regalado Gomes Neto 

Diretor do Curso de Técnico Administrativo Maria do Céu Santos Lima Ferreira 

Diretor do Curso de Técnico de Turismo Maria Antónia Martins Pinho 

Diretor do Curso de Técnico de Restaurante e Bar Alexandre Coelho Ramos Soares da Silva 

Diretor do Curso de Técnico de Análises Laboratoriais Ana Paula Marta Mendes 

Diretos do Curso de Técnico de Desporto Eduardo Filipe Marques da Silva Dantas 

Diretos do Curso de Técnico de Multimédia André Costa 

Diretor do Curso de Técnico de Informática - Sistemas Fernando Tavares Ferreira 

 

REPRESENTANTES DE GRUPO DISCIPLINAR NOME DO DOCENTE 

G200 Português e História e Geografia de Portugal Celina Rodrigues Ribeiro  

G220 Português e Inglês Liliana Maria Martins Vale 

G230 Matemática e Ciências Naturais Carminda Maria Nunes Silva Martins 

G240 Educação Visual e Tecnológica  Natália Pereira Gonçalves Marques 

G250 Educação Musical Maria Adelaide Costa Silva 

G300 Português  Ana Maria Oliveira Silva 

G320 Francês Estela Maria Silva Costa Oliveira 

G330 Inglês Maria da Conceição Gonçalves Oliveira 

G400 História Leonel Martins Soares Silva 

G410 Filosofia Ana Paula Vieira Pinho 

G420 Geografia Maria Filomena Gil Mendes 

G430 Economia Djalma Pinto de Sá Moscoso Marques 

G500 Matemática Álvaro Leite Rosinha 

G510 Física e Química Ana Maria Almeida Santos Ferreira 

G520 Biologia e Geologia Clementina Maria Gomes Fernandes 

G530 Mecânica Hélder Manuel Ribau Pata 

G540 Eletrotecnia Luís Pedro Coelho Veloso 

G550 Informática André Morais Silva Pinho Costa 

G600 Artes Visuais Jorge Rosa 

G620 Educação Física Luís António Martins Luís 

 

DIRETORES DE INSTALAÇÕES NOME DO DOCENTE 

Diretor Instalações Física Química Jorge Fernandes Sarilho 

Diretor Instalações Ciências Naturais Margarida Elisabete Lima Cascais Costa 
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Diretor Instalações Mecânica 
Jorge Manuel Duarte Sousa Ribeiro 
Hélder Manuel Ribau Pata (ass)  
Rui António Fernandes Lopo (ass) 

Diretor Instalações CAD/CAM Filomena Margarida Nunes Cavalheiro 

Diretor Instalações Eletrotecnia José Eduardo Santos Pinho 

Diretor Instalações Educação Física 
Paulo Jorge Ferreira Santos Beça 
Francisco Mário Gonçalves Lima Costa 

Diretor Instalações Artes Visuais António José Reis Valente Silva 

 

EQUIPAS DE TRABALHO, PROJETOS E CLUBES 

EQUIPAS DE TRABALHO COORDENADORES 

Escola Digital Paulo Jorge Santos Azevedo, G230 

Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 
(EMAEI) 

Maria Manuela Tavares Amaral, G910 

Equipa Autoavaliação (EAA) Helena Maria Ferreira Resende Pinto, G300 

Secretariado Exames Maria Fernanda Martins M.O. Rosinha, G500 

Equipa PTE Mário Jorge Pina Fonseca Pinto, G550 

Equipa EQAVET Filipa Alexandra Ramos Campos, CAP 

Rede de Parcerias (Interlocutora) Marisa Alexandra Soares Ferreira, G997 

Plano de Contingência 
Adília Maria Rosa da Fonseca Ferreira da Cruz, 
G420 CAP, / Elsa Fernandes Castro, G520 

 

 

PROJETOS COORDENADORES 

Plano Estratégico da Cidadania do Agrupamento (PECA) Maria Teresa Fernandes Resende, G220 

Projeto Eco-Escolas Cláudia Teresa Condeço Rocha, G600 

Academia UBUNTU Ana Luísa Ferreira Amaral Conde Guedes, G500 

Plano da Educação para a Saúde (PES)  Elsa Fernandes Castro, G520 

Escrita na ponta do lápis Ana Maria Ascensão Antunes, G110 

A falar é que a gente aprende Maria Lurdes Pinto Tavares Silva, G100 

Magia da Matemática Célia Maria Gonçalves Gomes Mateus, G110 

Plano de Ação para o Desenvolvimento Digital da Escola 
(PADDE) 

Luís Pedro Coelho Veloso, G540 

Gabinete de Apoio e Prevenção (GAP) Luís Filipe Bastos Soares Ferreira, G230 

Desporto Escolar José Maria Gomes Carvalho, G620 

English Plus Ana Isabel Sobral Almeida Gomes, G330 

Plano Nacional de Cinema Mário João Pinho Ribeiro, G420 

Parlamento dos Jovens Básico Cristina Maria Lima Correia, G420 

Parlamento  dos Jovens Secundário Pedro José Correia Santos, G430 

Parlamento Europeu dos Jovens Maria Virgínia Pinto Feiteira, G330 

AtMax- Projeto de desenvolvimento de atenção plena Maria Isabel Silva Resende Costa, G600 

SB Design Fernando Tavares Ferreira, G550 

Hispanistas Cármen Maria Almeida Resende, G350 

Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) Elizabel Nóbrega Vaz, G910 

Plano Tecnológico  Mário Jorge Pina Fonseca Pinto, G550 
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ERASMUS + Luís Pedro Coelho Veloso, G550 

Programa de Mentorias Ana Luísa Ferreira Amaral Conde Guedes, G500 

Entre Conversas … Presente e Futuro Ana Cristina Gomes G500 

 

 

 

CLUBES COORDENADORES 

Clube de Teatro (“Desmascararte”) Fábia Marissol Moreira Soares, G300 

Clube das Ciências Margarida Elisabete Lima Cascais Costa, G520 

Clube Europeu (inclui Parlamento Europeu dos Jovens) Maria Virgínia Pinto Feiteira, G330 

Clube das Artes António José Reis Silva, G600 

Clube Makers Luís Pedro Coelho Veloso, G540 

Clube Fitness Leonel Martins Soares Silva, G400 

Clube Economia e Pensamento Djalma Pinto de Sá Moscoso Marques, G430 

Clube Proteção Civil Mário Rui Lopes, G230 
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4. Opções curriculares 

 

4.1 Organização dos tempos escolares 
De acordo com o Decreto-Lei n.º 55/2018 e o Despacho Normativo n.º10-B/2018, todas as orientações 

recebidas em contexto de pandemia e o plano de contingência do Agrupamento, apresentam-se as 

manchas horárias semanais a considerar nos diferentes níveis de ensino.  

Pré-Escolar 

a) Mancha horária do Pré-Escolar 

Manhã 

9:00 – 12:00 

Almoço 

12:00- 13:30 

Tarde 

13:30-15:30 

AAAF 

15:30-17:30 

 

1.º Ciclo 

a) Mancha horária do 1.º Ciclo 

  1.º e 2.º anos 

Horário Horas  

8:30-10:30 

3:30 Letivo 10:30-11:00 

11:00-12:00 

12:00-13:30 1:30 Almoço 

13:30-15:00 1.30 Letivo 

15:30-16:30 1:00 AEC 

3.º e 4.º anos 

Horário Horas  

9:00-11:00 

3:30 Letivo 11:00-11:30 

11:30-12:30 
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12:30-14:00 1:30 Almoço 

14:00-15:30 1:30 Letivo 

16:00-17:00 1:00 AEC 

 

2.º e 3.º Ciclo e Ensino Secundário 

a) Mancha horária 2.ºCiclo, 3.ºCiclo e Ensino Secundário 

Face à necessidade de ajustar a mancha horária às condicionantes que a pandemia e o respetivo plano de 

contingência obriga, criaram-se três manchas horárias complementares para dar resposta à respetiva 

organização dos horários na escola sede do Agrupamento. 

Mancha 1 

 

 

 

 

 

 

Mancha 2 
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Mancha 3 

 

 

 

 

 

 

 

4.2  Oferta Formativa do Agrupamento 
 

4.2.1 Número de turmas e alunos por nível de ensino 

ANO DE ESCOLARIDADE NÚMERO TURMAS N.º ALUNOS 

Pré-Escolar 7 156 

1.º Ciclo 19 369 

 

Diretores de Turma e Secretário Ensino Básico 

Ano Turma 
N.º 

alunos  
Grupo DIRETOR DE TURMA Grupo SECRETÁRIO 

5.º 

A 15 210 Maria José Silva  EDF-H1 

B 19 220 Teresa Resende 230 Carminda Martins 

C 24 200 Efigénia Moreira 260 Luís Pedro 

D 21 230 Margarida Silva 250 Ana Isabel Andrade 

E 18 200 Aldina Valente 220 M. Cristina Silva 

F 17 200 Celina Ribeiro 550 Carla Vale 

G 19 230 Paula Cristina Martinho 230 Filomena Machado 

6.º 

A 18 240 Natália Marques 220 Eugénia Ramos 

B 23 200 Paula Alexandra Silva 240 Eduardo Amado 

C 20 220 Anabela Lameira 250 M. Adelaide Silva 

D 18 210 Conceição Leite 200 M. Conceição Paiva 

E 20 230 Paulo Azevedo 550 Fernando Ferreira 

F 17 220 Liliana Vale 230 Mário Rui Lopes 

G 18 230  Irene Moreira 550 Sónia Godinho 

Total 267  

7.º 

A 24 300 Maria Isabel Ferreira 510 Sónia Rosa 

B 29 300 Maria Arlete Araújo 330 Ana Isabel Gomes 

C 29 500 Ana Mesquita 330 Marta Costa 

D 18 510 Joana Martins 500 Carlos Grazina 
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E 20 420 Cristina Correia 620 Ana Carvalho 

F 18 420 Raquel Cardoso 300 Ana Paula Macedo 

G 18 520 isabel Pinto 620 Branca Moreira 

8.º 

A 15 620 Paula Girão 500 Lúcia Cristina Reis 

B 27 330 Alexandra Velhinho 320 Estela Oliveira 

C 24 420 Eva Figueiredo 620 Ana Carvalho 

D 22 400 Fátima Ribeiro 500 Carla Oliveira 

E 17 520 Elsa Castro 510 Isabel Barbosa 

F 16 510 Mirtha Santos 600 António Silva 

G 16 510 Ana Maria Matos 300 M. de Lurdes Silva 

9.º 

A 20 420 Fani Lopes 330 Ana Isabel Gomes 

B 26 300 Teresa Fonseca 600 Jorge Rosa 

C 25 330 Maria José Silva 400 Joaquim Fernandes 

D 19 500 Cláudia Costa 320 M. Luz Almeida 

E 25 300 Maria José Oliveira 620 M. Rosário Gestosa 

F 20 500 Zelinda Ramalho 300 M. Lurdes Silva 

Total 428  

 

Diretores de Turma e Secretários do  Ensino Secundário 

Ano Turma 
N.º de 
alunos 

Curso Grupo 
DIRETOR DE 

TURMA 
Grupo SECRETÁRIO 

10.º 

A 27 

Ciências e 
Tecnologias 

600 Claudia Rocha 500 Fernanda Rosinha 

B 23 330 Maria do Céu Leça 510 Paula Ornelas 

C 17 510 Ana Maria Santos 410 Rita Leite 

D 22 500 Ana Luísa Guedes 520 Sara Batista 

E 21 
Ciências 
Socioeconómicas 

400 
Ana Cristina 
Rodrigues 

300 Helena Pinto 

F 15 Línguas e 
Humanidades 

410 Maria Rosário Costa 500 Álvaro Rosinha 

G 17 620 Ricardo Rego 400 Rute Pinho 

H 11 
Curso de Técnico 
Administrativo 

330 Suzana Neves 530S M. Antónia Pinho 

I 7 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Turismo 

J 23 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Desporto 

300 Elsa Afonso 620 M. João Bastos 

Q 15 620 João Nunes 550 Dalinda Melo 

K 8 

Curso Profissional 
de Técnico de 
Análises 
laboratoriais 

420 Carla Santos 430 Djalma Marques 
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P 8 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Restaurante e Bar 

L 23 

Curso Profissional 
de Técnico de 
Informática - 
Sistemas 

550 Elisabete Sá 330 Graça Castro 

M 14 

Curso de Técnico 
de Eletrónica, 
Automação e 
Comando 

500 José Eduardo Pinho 540 Alfredo Teixeira 

N 18 
Curso de Técnico 
de Produção em 
Metalomecânica - 
Programação e 
Maquinação 

530 Marisa Ferreira 530M 
Filomena 
Cavalheiro 

O 17 410 João Reis 530M Nuno Costa 

11.º 

A 25 

Ciências e 
Tecnologias 

510 Maria Luís Sá 510 Ana M. Ferreira 

B 21 410 Ana Paula Pinho 520 Margarida Costa 

C 20 410 
Maria Aurora 
Ferreira 

510 Fátima Ramalho 

D 16 330 Sofia Mooney 300 Fernanda Araújo 

E 9 
Ciências 
Socioeconómicas 

620 Patricia Silva 500 Filipe Fernandes 

F 22 Línguas e 
Humanidades 

400 Leonel Silva 350 Carmen Resende 

G 20 430 Pedro Santos 300 Purificação Bastos 

H 17 Curso de Técnico 
de Produção em 
Metalomecânica - 
Programação e 
Maquinação 

330 Virgínia Feiteira 530M Jorge Ribeiro 

I 15 530 Jorge Quental 530M Rui Lopes 

J 23 
Curso de Técnico 
Administrativo 

430 Ana Célia Araújo 420 Marcilia Abreu 

K 18 

Curso Profissional 
de Técnico de 
Informática - 
Sistemas 

510 Maria João Baldaia 500 Ana Sofia Leite 

L 23 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Desporto 

620 Pedro Silva 620 Paulo Beça 

M 10 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Turismo 

300 
Ana Cristina 
Ferreira 

320 Isidro Figueiredo 

N 12 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Restaurante e Bar 
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O 13 

Curso de Técnico 
de Eletrónica, 
Automação e 
Comando 

620 Francisco Costa 410 Armando Pinho 

12.º 

A 21 
Ciências e 
Tecnologias 

300 Ana Maria Silva 500 Teresa Oliveira 

B 17 300 Ana Ornelas 510 Jorge Sarilho 

C 18 620 Paula Paiva 520 Lúcia Antão 

D 16 
Línguas e 
Humanidades 

400  Catarina Santos 350 Carmen Resende 

E 13 
Ciências 
Socioeconómicas 

500 Clara Fernandes 550 Florbela Aguiar 

F 23 

Curso de Técnico 
de Eletrónica, 
Automação e 
Comando 

540 
Maria Nazaré 
Mendes 

500 Fernando Machado 

G 18 Curso de Técnico 
de Produção em 
Metalomecânica - 
Programação e 
Maquinação 

330 Cláudia Carvalho 530M Manuel Neto 

H 18 500 Ana Cristina Gomes 530M Fabiana Pais 

I 15 
Curso de Técnico 
Administrativo 

300 Fábia Soares 330 Alexandra Costa 

J 11 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Multimédia 

620 Ana Cristina Frias 550 Silvia Silva 

K 10 

Curso Profissional 
de Técnico de 
Informática - 
Sistemas 

L 22 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Desporto 

620 Anabela Silva 620 José Carvalho 

M 9 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Turismo 

410 Isabel Martins 300 Fernanda Araújo 

N 8 
Curso Profissional 
de Técnico de 
Restaurante e Bar 

Total 769  

 

A oferta formativa do Agrupamento, prevista na rede escolar, sofreu alguns ajustes que se devem às 

escolhas dos alunos. A meia turma do Curso Profissional de Técnico de Multimédia não abriu e a turma do 

Curso Profissional de Técnico de Restaurante e Bar passou a meia turma. Devido à grande procura, o Curso 

de Desporto abriu com duas turmas. Estas alterações foram expostas à DGEstE e devidamente autorizadas. 
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A procura relativamente ao Curso de Desporto é em grande parte de alunos de outros concelhos, o que faz 

alterar as nossas estimativas. 

 

4.3 Matrizes Curriculares por Ciclo 
O Agrupamento de Escolas Soares de Basto, seguindo as orientações emanadas no Decreto-Lei n.º 55/2018, 

de 6 de julho, definiu e aprovou as seguintes matrizes curriculares, no Conselho Pedagógico de 6 de 

setembro de 2021. 

 

4.3.1. Pré-Escolar 

Áreas de Conteúdo 

Área da Formação Pessoal e Social 

Área da Expressão e  

Comunicação 

Domínio da Educação Física 

Domínio da Educação  

Artística 

Subdomínio das Artes Visuais 

Subdomínio do Jogo dramático/Teatro 

Subdomínio da Música 

Subdomínio da Dança 

Domínio da Linguagem Oral e Abordagem à Escrita 

Domínio da Matemática 

Área do Conhecimento do Mundo 

Total: 25 horas letivas (5 horas x 5 dias) 

 

 

Atividades de Animação e de Apoio à Família – AAAF 

As Atividades de Animação e Apoio à Família desenvolvem-se no horário compreendido entre as 

15.30h e as 17.30h. Nesta componente, o município oferece três atividades de animação semanais, 

nomeadamente: Educação Expressiva; Expressão Musical e Expressão Motora.  

4.3.2. 1.º Ciclo 

Componentes do Currículo 

Carga horária (tempos de 60 minutos) 

1.º Ano 2.º Ano 3.º Ano 4.º Ano 

Português Cidadania e 
Desenvolvimento 

TIC 
(áreas de 
integração 
curricular 

transversal) 

7 7 7 7 

Matemática 7 7 7 7 

Estudo do Meio 3 3 3 3 

Educação Artística 3 3 3 3 

Educação Física 2 2 1 1 
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Apoio ao Estudo 
2 2 1 1 

Oferta complementar a) 1 1 1 1 

Inglês   2 2 

 Total: 25 horas 

Área Curricular Disciplinar de oferta 
obrigatória e de frequência 
facultativa 

EMRC - Educação Moral e Religiosa Católica 1 

Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC) 

5 (4 para inscritos em EMRC) 

a) Oferta Complementar: 

● 1.º e 2.º anos - Filosofia para Crianças; 

● 3.º e 4.º anos – IPro; 

Oferta com projeto aprovado em Conselho Pedagógico e desenvolvida, em regime de coadjuvação, por 

docentes com habilitação específica das respetivas áreas.  

Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) 

A oferta disponibilizada pelo agrupamento aos alunos do primeiro ciclo do Ensino Básico nas cinco 

escolas é Arte e Movimento. São de oferta obrigatória mas frequência opcional. Estas têm a duração de 60 

minutos diários, num total de 5 horas semanais. Distribuindo-se pelo seguinte horário:  

● 1.º e 2.º anos:15.30h-16.30h ; 

● 3.º e 4.º anos:16.00h-17.00h. 

 

Componente de Apoio à Família (CAF) 

As AAAFs e as AECs são complementadas pela Componente de Apoio à Família (CAF) nos horários 

compreendidos entre as 7.30h e as 9h; período de almoço e entre as 17.30h e as 18.30h. Asseguram, 

também, as interrupções letivas, funcionando de 1 de setembro de 2021 a 29 de julho de 2022. 

 

4.3.3. 2.º e 3.º ciclo 

 

2.º CICLO 

MATRIZ CURRICULAR  

  5.º/6.º ano 5.º/6.º ano MÚSICA 5.º/6.º ano DANÇA 

Línguas e Est. Sociais Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição 

Português 225 5  2+2+1 225 5  2+2+1 225 5  2+2+1 

Inglês 135 3  2+1 135 3  2+1 135 3  2+1 

História e Geografia de 
Portugal 

135 3  2+1 135 3  2+1 135 3  2+1 
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Cidadania e 
Desenvolvimento 

45 1  1 45  1  1 45 1  1 

TOTAL 540 12          

Matemática e Ciências       

Matemática 225 5  2+2+1 225 5  2+2+1 225 5  2+2+1 

Ciências Naturais 135 3  2+1 135 3  2+1 135 3  2+1 

TOTAL 360 8           

Educação Artística e 
Tecnológica 

      

Educação. Visual  90 2 2  90  2  2 90 2 2 

Educação Tecnológica 90 2 2  -  -  - - - - 

Educação Musical 90 2 2   -  - -  - - - 

TIC 45 1 1   -  - -  - - - 

TOTAL 315 7          

Educação Física        

Educação Física 135 3    135 3  2+1  - - - 

TOTAL 135 3        

EMRC a) 45 1  45  1 1  45 1 1 

TOTAL 1350 
 
  

1350 
  

  
1350  

Apoio ao estudo b) 90 2  90 2    90 2 2 

a) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo nunca inferior a 45 minutos, a organizar na unidade definida 

pela escola. 

b) Componente de apoio às aprendizagens cuja oferta é objeto de decisão da escola, bem como a sua organização, o tempo que lhe é destinado e 

as regras de frequência. Nas disciplinas que não estão no projeto o AE é de 45 minutos por turma com par pedagógico. 

 

3.º CICLO 

MATRIZ CURRICULAR  

  7.º ano 8.º ano 9.º ano 

 Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição 

Português 180 4  2+2 180 2  2+2 225 5  2+2+1 

TOTAL 180  180  225  

Referência DL 200  200  200  

Inglês 135 3  2+1 135 3   2+1 135 3  2+1 

Francês 90 2  2 135  3  2+1 90 2  2 

TOTAL 225  270  225  

Referência DL 250  250  250  
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História 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Geografia 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Cidadania e 
Desenvolvimento 

45 1 1 45 1 1 45 1 1 

TOTAL 315  225  225  

Referência DL 275  225  225  

Matemática  180 4 2+2 225 5  2+2+1 225 5 2+2+1 

TOTAL 180  225  225  

Referência DL 200  200  200  

Ciências Naturais 135 3 2+1 135 3 2+1 135 3 2+1 

Física-Química 135 3 2+1 135 3 2+1 135 3 2+1 

TOTAL 270  270   270  

Referência DL 250  300  300  

Educação Visual 90 2 2 90 2 2 90 2 2 

Educação Tecnológica 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

TIC 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

TOTAL 180  180  180  

Referência DL 175  175  175  

Educação Física 135 3  2+1  135 3 2+1  135 3 2+1 

TOTAL 135  135    135  

Referência DL 150  150  150  

TOTAL 1485  1485 
  
  

1485  

Diferença a) 15 Matemática 15 CN/FQ 15 Português 

TOTAL 1500  1500  1500  

EMRC a) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

Oferta complementar c) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

a) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo nunca inferior a 45 minutos, a organizar na unidade definida 

pela escola. 

b) Reforço disciplinar/curricular a lecionar de 3 em 3 semanas. 

c) Componente destinada à criação de nova(s) disciplina(s) para enriquecimento do currículo, com recurso ao conjunto de horas de crédito. A(s) 

nova(s) disciplina(s), criada(s) pela escola no tempo destinado à Oferta Complementar, apresenta(m) identidade e documentos curriculares 

próprios. Disciplina(s) de oferta facultativa, mas de frequência obrigatória quando exista(m). 

 

 

 

 

 

 

Ensino Especializado (turmas mistas) 
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  7.º ano 8.º ano 9.º ano 

 Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição 

Português 180 4  2+2 180 4  2+2 225 5  2+2 

TOTAL 180  180  225  

Referência DL 200  200  200  

Inglês 135 3  2+1 135 3   2+1 135 3  2+1 

Francês 90 2  2 135  3 2+1 90 2  2 

TOTAL 225  270  225  

Referência DL 250  250  250  

História 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Geografia 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Cidadania e 
Desenvolvimento 

45 1 1 45 1 1 45 1 1 

TOTAL 315  225  225  

Referência DL 275  225  225  

Matemática  180 4 2+2 225 5  2+2+1 225 5 2+2+1 

TOTAL 180  225  225  

Referência DL 200  200  200  

Ciências Naturais 135 3 2+1 135 3 2+1 135 3 2+1 

Física-Química 135 3 2+1 135 3 2+1 135 3 2+1 

TOTAL 270  270   270  

 250  300  300  

Educação Visual c) 90 2 2 90 2 2 90 2 2 

TOTAL 180  180    180  

Referência DL 175  175  175  

Educação Física d) 135 3  2+1  135 3 2+1  135 3 2+1 

TOTAL 135  135    135  

Referência DL 150  150  150  

TOTAL 1485  1485 
  
  

1485  

Diferença b) 15 Matemática 15 CN/FQ 15 Português 

TOTAL 1500  1500  1500  

EMRC a) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

Oferta complementar e) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

a) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo nunca inferior a 45 minutos, a organizar na unidade definida 

pela escola. 

b) Reforço disciplinar/curricular a lecionar de 3 em 3 semanas. 

c)  Disciplina de frequência facultativa, mediante decisão do encarregado de educação — e de acordo com as possibilidades da escola — a tomar 

no momento de ingresso no curso (3.º ciclo). 

d) Não existe na formação em Dança 
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e) Componente destinada à criação de nova(s) disciplina(s) para enriquecimento do currículo, com recurso ao conjunto de horas de crédito. A(s) 

nova(s) disciplina(s), criada(s) pela escola no tempo destinado à Oferta Complementar, apresenta(m) identidade e documentos curriculares 

próprios. Disciplina(s) de oferta facultativa, mas de frequência obrigatória quando exista(m). 

 

Ensino Especializado (turmas puras) 

  7.º ano 8.º ano 9.º ano 

 Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição Min 45 Distribuição 

Português 180 4  2+2 180 4  2+2 225 5  2+2 

TOTAL 180  180  225  

Referência DL 200  200  200  

Inglês 135 3  2+1 135 3   2+1 135 3  2+1 

Francês 90 2  2 135  3  2+1 90 2  2 

TOTAL 225  270  225  

Referência DL 225  225  225  

História 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Geografia 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Cidadania e 
Desenvolvimento 

45 1 1 90 2 2 90 2 2 

TOTAL 315   270  270  

Referência DL 250  250  275  

Matemática  180 4 2+2 225 5  2+2+1 225 5 2+2+1 

TOTAL 180  225  225  

Referência DL 200  200  200  

Ciências Naturais 135 3 2+1 90 2 2 90 2 2 

Física-Química 135 3 2+1 135 3 2+1 135 3 2+1 

TOTAL 270  225   225  

Referência DL 225  225  225  

Educação Visual c) 90 2 2 90 2 2 90 2 2 

TOTAL 180  180    

Referência DL 175  175  175  

Educação Física d) 135 3  2+1  135 3 2+1  135 3 2+1 

TOTAL 135  135  135  

Referência DL 150  150  150  

TOTAL 
148
5 

 1485 
  
  

1485  

Diferença b) 15 Matemática 15 CN/FQ 15 Português 

TOTAL 
150
0 

 1500  
1500  

EMRC a) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 
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Oferta complementar e) 45 1 1 45 1 1 45 1 1 

a) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo nunca inferior a 45 minutos, a organizar na unidade definida pela escola. 

b) Reforço disciplinar/curricular a lecionar de 3 em 3 semanas. 

c)  Disciplina de frequência facultativa, mediante decisão do encarregado de educação — e de acordo com as possibilidades da escola — a tomar no momento de 

ingresso no curso (3.º ciclo). 

d) Não existe na formação em Dança 

e) Componente destinada à criação de nova(s) disciplina(s) para enriquecimento do currículo, com recurso ao conjunto de horas de crédito. A(s) nova(s) disciplina(s), 

criada(s) pela escola no tempo destinado à Oferta Complementar, apresenta(m) identidade e documentos curriculares próprios. Disciplina(s) de oferta facultativa, mas 

de frequência obrigatória quando exista(m). 

 

 

 

4.3.4. Ensino Secundário Científico Humanístico 

MATRIZ CURRICULAR  

 
10.ºANO          11.ºANO          12.ºANO 

 min 45 Distribuição   min 45 Distribuição   min 45 Distribuição 

Português 180 4 2+2   180 4 2+2   200/225 5 2+2+1 

Língua 
Estrangeira 

150/180 4 2+2   150/180 4 2+2      
  

Filosofia 
150/180 4 2+2   150/180 4 2+2     

  

Ed. Física 

150/180 4 2+2   150/180 4 2+2   150/180 3 2+2 

Trienal 

250/270 6 2+2+2   250/270 6 2+2+2   250/270 6 2+2+2 

Bienal1 

270 ou 
315 

6 ou 
7 

2+2+2 
ou 

2+2+3 

  270 ou 
315 

6 ou 
7 

2+2+2 
ou 

2+2+3 

   

Bienal2 

270 ou 
315 

6 ou 
7 

2+2+2 
ou 

2+2+3 

  270 ou 
315 

6 ou 
7 

2+2+2 
ou 

2+2+3 

   

Anual 1 
    150/180 4 2+2 

Anual 2     150/180 4 2+2 

EMRC 

45 1 1   45 1 1   45 1 1 
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TOTAIS 1 

1620 36     1620 36     1035   23   

TOTAIS 2 

1665 37     1665 37      1080  24   
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 Componente Específica do 12.º ano 

Ciências e Tecnologias Línguas e Humanidades Ciências Socioeconómicas 

 ·    Biologia a) 
·    Geologia a) 
·    Física a) 
·    Química a) 
·    Antropologia 
·    AI B 
·    Ciências Políticas 
·    Clássicos da Literatura 
·    Direito 
·    Economia C 
·    Filosofia A 
·    Geografia C 
·    Língua Estrangeira 
·    Psicologia B 

·    Filosofia A a) 
·    Geografia C a) 
·    Latim B a) 
·   Geografia C a) 
·     Língua Estrangeira I, II ou III a) 
·    Literatura de L. Portuguesa a) 
·    Psicologia B a) 
·    Sociologia a) 
·    Antropologia 
·    Aplicações de Informática B 
·    Ciências Políticas 
·    Clássicos da Literatura 
·    Direito 
·    Economia C  

·    Economia C a) 
·    Geografia C a) 
·    Sociologia a) 
·    Antropologia 
·    A I B 
·    Ciências Políticas 
·    Clássicos da Literatura 
·    Direito 
·    Filosofia A 
·    Língua Estrangeira 
·    Psicologia B 

  

 

 

Na língua estrangeira - inglês (LEI) , francês (LE II) ou espanhol (LE III) o aluno se tiver estudado apenas uma 

língua no EB, inicia, obrigatoriamente, uma segunda Se iniciar uma nova, pode continuar com a LE I (Inglês) 

como disciplina facultativa aceitando aumento da carga curricular. 

Relativamente às opções quer bienais quer anuais o aluno faz as suas opções e a escola dentro do que for 

possível ao nível dos horários permite que os alunos as frequentem.  

 

4.3.5. Ensino Secundário Profissional 

 

MATRIZ CURRICULAR  

 

Dada a diversidade e complexidade dos planos curriculares dos cursos profissionais que constam da 

oferta formativa do Agrupamento, optou-se por os colocar em anexo.  
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5. Plano de recuperação das aprendizagens 21|23 Escola+ 

 

5.1 Visão global do novo modelo  
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Figura 1 – O Plano de Ação e Inovação do Agrupamento e as suas valências. 

 

 

Partindo do modelo de análise apresentado por Ilídia Cabral e José Matias Alves (2018) e sendo a Escola 

uma organização hiper complexa, na qual se cruzam múltiplas lógicas de ação e diferentes dimensões que 

influenciam os processos e os resultados escolares, seguiu-se um modelo integrado de análise das 

condições para a inovação pedagógica que elenca as principais dimensões a considerar nos processos de e 

para a inovação Pedagógica, que se apresenta no quadro seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2- Modelo integrado de análise das condições para a inovação pedagógica - INOVAÇÃO PEDAGÓGICA E MUDANÇA 

EDUCATIVA - Da teoria à(s) prática(s) - ILÍDIA CABRAL & JOSÉ MATIAS ALVES (ORGS.) - Faculdade de Educação e Psicologia da UC, 

novembro 2018. 
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5.2 Nível organizacional 
Este é o nível da planificação e gestão (estratégica) dos recursos humanos e materiais que tornam 

possíveis as aprendizagens. Corresponde, portanto, ao modelo organizacional da escola. 

 

a) Semestralidade 

Numa discussão conjunta entre os Agrupamentos de Oliveira de Azeméis e a Autarquia decidiu-se iniciar 

este ano letivo com a semestralidade. Ouvidos os docentes do Agrupamento de Escolas Soares Basto estes, 

por unanimidade consideraram que esta opção de organização do calendário escolar se apresenta como 

uma solução promotora de melhores aprendizagens e melhores desempenhos para todos os alunos 

tornando-a mais inclusiva. Esta opção potencia o esforço e o trabalho empreendido pelos alunos e cria 

novas oportunidades e momentos mais propícios para a regulação e melhoria das aprendizagens, afastando 

a escola de uma cultura avaliativa escrita, fiscalizadora e classificatória. 

Esta proposta insere-se, ainda, num contexto de melhoria das condições de trabalho e de revisão de 

alguns aspetos organizacionais, à luz dos eixos prioritários do projeto educativo: 

● divisão mais equitativa dos momentos de avaliação sumativa; 

● maior espaçamento entre avaliações sumativas; 

● pausas letivas mais curtas, mas mais frequentes e estrategicamente distribuídas ao longo do ano, 
para melhor regulação das aprendizagens; 

● por essa razão, organização escolar mais adequada mesmo considerando a possibilidade de um 
ensino híbrido; 

● consequente valorização da avaliação formativa e feedback de qualidade (mais contínuo e 
sistemático), como mecanismos reguladores do ensino e da aprendizagem; 

● melhor adequação aos ritmos diferenciados de aprendizagem dos alunos; 

● mais tempo para implementação de estratégias de desenvolvimento, remediação e superação, com 
foco nas aprendizagens; 

● diversificação de procedimentos de recolha e registos de informação; 

● reforço do trabalho colaborativo, partilha de práticas e reflexão conjunta; 

● menos stress (provocado por momentos de avaliação sumativa) e alunos mais predispostos para a 
aprendizagem; 

● desburocratização da avaliação; 

● mais momentos de feedback aos Encarregados de Educação. 

 

b) Unidade tempo letiva 

Este ano letivo a organização dos horários escolares far-se-á com base na unidade de tempo de 45 

minutos para todos os alunos à exceção do 1.º Ciclo que trabalho com tempos de 60 minutos. 
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c) Organização do trabalho dos docentes 

A componente não letiva do trabalho docente é essencial para que a prática letiva resulte em práticas 

eficazes nos processos de ensino e de aprendizagem, assim são previstos nos horários dos docentes tempos 

para que estes possam trabalhar, principalmente, enquanto equipa educativa. Para que possam planificar, 

operacionalizar e avaliar a ação educativa, numa lógica colaborativa de interação com os pares. Nos 5.º e 

7.º ano e nas turmas Focos do ano letivo transato os horários estão organizados por equipas educativas 

para que possam trabalhar semanalmente. Nas restantes turmas organizar-se-á um calendário mensal para 

que todas as turmas possam reunir pelo menos uma vez por mês. 

Outros docentes integrados em projetos que necessitam de articulação e trabalho colaborativo 

também terão horas em comum para o efeito, como é o caso do English Plus. 

 

d) Organização dos espaços 

Acreditamos ser necessário sair de dentro da sala de aula, de forma mais sistemática e pensar e 

praticar outras formas de organização desse espaço, é o que chamamos “sala de aula sem paredes”. Assim, 

as salas de aula, principalmente, das todas as turmas do 5.º, 7.º e as turmas do 6.º e 8.º do Focos serão 

organizadas de forma a permitir flexibilizar e pluralizar os modos de trabalho dos alunos. 

 

e) Organização dos alunos 

Dando seguimento ao piloto de 2020/2021, em que o projeto FOCOS apenas se desenvolveu em duas 

turmas de 1.º, 5.º e 7.º ano, no ano letivo 2021/2022 alargou-se o projeto para todas as turmas destes 

mesmos anos de escolaridade dando também continuidade às turmas que iniciaram o piloto no ano letivo 

transato. 

O que se pretende é que cada vez mais a turma deixe de ser a unidade básica de trabalho. É um facto 

que os alunos são sempre diferentes, aprendem segundo ritmos diferenciados, têm níveis de desempenho, 

inteligências e motivações diferentes. Torna-se, por isso, avançar para outros modos de organização dos 

alunos, flexíveis e que respondam às suas necessidades de aprendizagem. O desafio e a responsabilidade 

das equipas educativas é de forma flexível organizar os alunos no desenvolvimento de projetos 

diferenciados e adequados ao seu nível de desempenho. 

 

f) Trabalho colaborativo  

Para facilitar o trabalho colaborativo são atribuídos no seu horário tempos não letivos. Os docentes 

em trabalho colaborativo podem disponibilizar-se/voluntariar-se (aos pares) parte fazer parte do NIP 

(Núcleo de Inovação Pedagógica), no âmbito da observação em parceria. Há ainda situações em que esse 

tempo serve para reuniões de equipa educativa. Ainda no que se refere ao trabalho colaborativo os 

coordenadores de departamento (dentro do seu tempo de coordenadores) reúnem com a Presidente da 

CAP para em conjunto organizar reuniões, analisar dados, discutir assuntos pertinentes para o processo 

educativo, para a realização do relatório Interciclos, etc. Ainda em trabalho colaborativo os docentes fazem 

a planificação vertical por domínios das AE, atendendo aos descritores de desempenho menos 

“conseguidos” pelos alunos, conforme evidenciam o RIPA/REPA ou as provas finais/exames de final ciclo. 
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Esta medida permite planear verticalmente o ensino e a aprendizagem evitando sobreposições ou fossos 

na abordagem de determinadas aprendizagens essenciais de um ciclo para outro. Para o efeito deverão ser 

criadas equipas educativas de articulação vertical de currículo e transição entre ciclos.  

 

g) Equipas Educativas e desenvolvimento profissional docente 

Nas turmas em que o projeto está a ser desenvolvido, constituíram-se equipas educativas comuns aos 

anos/turmas envolvidas no projeto (3 no 5.º ano, 1 no 6.º ano, 3 no 7.º ano e 1 no 8.º ano) numa lógica de 

articulação e interdependência. Esta decisão surge no sentido de evitar a dispersão dos docentes por 

diferentes turmas e níveis de ensino, o que dificulta o trabalho colaborativo e a interação profissional, 

essenciais para a concretização de uma comunidade profissional de aprendizagem na escola e a 

possibilidade de trabalhar um mesmo grupo de alunos. 

Nas restantes turmas, cursos e anos de escolaridade, as equipas educativas reúnem mensalmente 

mediante um calendário a definir e a divulgar oportunamente.  

Estas opções permitirão caminhar para uma organização da escola em equipas educativas que favorece o 

desenvolvimento de práticas mais concertadas, articuladas e de aprendizagens mais significativas através 

do desenvolvimento de projetos de gestão integrada do currículo. Também permite um trabalho 

colaborativo e de supervisão que contribui para o desenvolvimento profissional do professor. 

 

5.3 Estratégias Pedagógicas 
Num nível mais micro (figura 1) no qual se assumem estratégias pedagógicas concretas para a sala de aula 

ou para outros espaços onde se desenrola o ato pedagógico, decorrente de uma assunção de que ele não 

é um ato isolado, individual, mas cada vez mais colaborativo, cooperativo e articulado. É neste 

entendimento que fazem sentido a organização por equipas educativas. Nível em que se faz a gestão efetiva 

do currículo mediante uma organização dos saberes que os integre em torno de questões significativas e 

identificadas de forma colaborativa por educadores e educandos, para além das fronteiras das disciplinas 

teremos então outras opções que apresentamos de seguida. 

 

Gestão do currículo  

1.º CICLO 

  

 

Figura 3 – oferta curricular no 1.º Ciclo. 

2.º CICLO 

 

Todos os 5.º anos e o 6.º B e E 
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MEDIDAS TEMPO LETIVO 

Reunião semanal da Equipa Educativa 45 minutos 

Equipas Educativas 5.º (A/F/G) (B/C) (D/E) 6.º (B/E) 

Apoio ao Estudo  com par pedagógico 90 minutos 

Desdobramento de Matemática com Português 45 minutos 

Coadjuvação na disciplina de Cidadania e Desenvolvimento 45 minutos 

Educação Visual e Educação Tecnológica  Funciona em organização semestral (4T) 

 

Restantes turmas de 6.º ano 

MEDIDAS TEMPO LETIVO 

Reunião mensal da Equipa Educativa 45 minutos 

Apoio ao Estudo com par pedagógico 45 minutos 

Desdobramento de Matemática com Português  45 minutos 

Educação Visual e Educação Tecnológica Funcionam em organização semestral (4T) 

 

Para a prestação do Apoio ao Estudo aos alunos do 2.º ciclo serão oferecidos dois tempos de um par 

pedagógico de Português e Matemática para que cada Equipa Educativa faça a gestão que ache mais 

apropriada para o grupo de alunos que tem à sua responsabilidade (pode ser de apoio, trabalho de pares, 

de desenvolvimento de pequenos projetos, etc.). No caso das turmas do 6.º ano, que não estão em 

Equipa Educativa, será oferecido um tempo, também com par pedagógico. Os alunos serão 

propostos/indicados pela equipa educativa, desde que obtido o acordo dos respetivos encarregados de 

educação. De salientar que estes tempos não devem ser encarados como tempos a atribuir a alunos com 

menos capacidades todos podem usufruir destes tempos depende da forma como são geridos. A lógica 

tem de ser inclusão. 

 

 

 

 

 

3.º CICLO 

Todos os 7.º anos e o 8.º B e C 

MEDIDAS TEMPO LETIVO 
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Reunião semanal da Equipa Educativa 45 minutos 

Equipas Educativas 7.º (C/F/G) (A/B) (D/E) 8.º (B/C) 

História e Geografia  Funcionam em organização semestral (6T) 

Educação Tecnológica e TIC Funcionam em organização semestral (2T) 

Desdobramento de Matemática com Inglês* 45 minutos 

Coadjuvação na disciplina de Cidadania e 
Desenvolvimento 

45 minutos 

Oferta Complementar 45 minutos - English Plus e Turma Mat+ (7º ano) sem 
EP  

*Exceção nas turmas de English Plus que têm coadjuvação a Matemática no 7º ano e a Português no 8º 

ano. 

Restantes turmas do 8.º ano 

MEDIDAS TEMPO LETIVO 

Reunião mensal da Equipa Educativa 45 minutos 

História e Geografia  Funcionam em organização semestral (6T) 

Educação Tecnológica e TIC Funcionam em organização semestral (2T) 

Cidadania e Desenvolvimento 45 minutos** 

Desdobramento de Matemática com Inglês* 45 minutos 

Oferta Complementar 45 minutos - English Plus (8ºA) e Port+ nas restantes 
turmas 

*Exceção nas turmas de English Plus, que têm coadjuvação a Português. 

** À exceção do 8º A que tem 90 minutos. 

Turmas do 9.º ano 

MEDIDAS TEMPO LETIVO 

Reunião mensal da Equipa Educativa 45 minutos 

História e Geografia  Funcionam em organização semestral (4T) 

Educação Tecnológica e TIC Funcionam em organização semestral (2T) 

Desdobramento de Matemática com Português 45 minutos 

Cidadania e Desenvolvimento 90 minutos 

Oferta Complementar 45 minutos 

Decorrente do ajuste de minutos da passagem de tempos de 50 minutos para 45 minutos, será feito um 

reforço de 45 minutos de três em três semanas da seguinte forma:  

● no 7.º ano, será atribuído um reforço de um tempo a Matemática +;  

● no 8.º ano, será atribuído um reforço de um tempo a CN/FQ;  

● no 9.º ano, será atribuído um tempo para Português. 

Quanto à Oferta Complementar: 

● no 7.º ano é dedicado um tempo a English Plus (7.ºA, B e C) e nas restantes turmas é dedicado 
um tempo à Matemática +; 

● no 8.º ano, é dedicado um tempo a English Plus (8.ºA, B e C) e nas restantes turmas o tempo é 
dedicado a Português+. 

● no 9.º ano, é dedicado um tempo a English Plus (9ªA e B) e nas restantes turmas o tempo é 
dedicado a Cidadania e Desenvolvimento +. 
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Ainda decorrente do currículo previsto no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho para o Ensino 

Especializado nas turmas do 8.ºA e 9.ºA é atribuída uma coadjuvação de Físico Química à disciplina de 

Ciências Naturais para reforçar o trabalho experimental uma vez que a carga letiva destas turmas é 

menor. As turmas do 8.º e 9.º A têm ainda mais 1 tempo de Cidadania e Desenvolvimento como previsto 

na carga horária da sua matriz curricular por serem turmas puras. 

 

ENSINO SECUNDÁRIO 

As disciplinas de Matemática A (12.º ano), Física e Química A (11.º ano), Biologia e Geologia (11.º ano) 

Geografia A (11.º ano), Português (12.º ano) e História A (12.º ano) tem um tempo semanal de ProfExplica 

para preparação de Exame ou consolidação de temáticas. 

Nas turmas de 12.º ano dos cursos profissionais, dependendo do tamanho da turma, estão marcados 1 ou 

2 tempos semanais com dois professores (da área técnica) para o acompanhamento das PAP dos alunos. 

 

5.4 Medidas de inclusão e promoção do sucesso 
 

Ainda dando continuidade às medidas implementadas pelo Plano da Ação Estratégica continua-se a investir 

nessas mesmas medidas canalizando o crédito horário para o seu desenvolvimento: 

 

a. Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) - o Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) é uma estrutura 
de apoio dinâmica, plural e agregadora dos recursos humanos e materiais, dos saberes e competências 
existentes na escola, valorizando, assim, os saberes e as experiências de todos. Funcionando numa lógica 
de serviços de apoio, o centro de apoio à aprendizagem, enquanto recurso organizacional, insere-se no 
continuum de respostas educativas disponibilizadas pela escola e organiza-se segundo dois eixos: (i) suporte 
aos docentes responsáveis pelos grupos ou turmas e (ii) complementaridade, com caráter subsidiário, ao 
trabalho desenvolvido em sala de aula ou noutros contextos educativos. 
Os objetivos gerais do CAA são: 

● Promover a inclusão das crianças e jovens no grupo/turma e nas rotinas e atividades da escola, 
designadamente através da diversificação de estratégias de acesso ao currículo; 

● Incrementar mudanças qualitativas nos processos e produtos de aprendizagem para uma 
implicação efetiva no sucesso escolar; 

● Potenciar a qualidade da participação dos alunos nas atividades da turma a que pertencem e nos 
demais contextos de aprendizagem; 

● Acompanhar o acesso à formação e à integração na vida pós-escolar; 
● Apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma. 

Os serviços do CAA estão disponibilizados nos seis estabelecimentos de ensino que constituem o 

agrupamento e a ação educativa ali promovida é subsidiária da ação desenvolvida na turma do aluno, 

convocando a intervenção de todos os agentes educativos. O CAA funciona em vários locais, distribuídos 

pelos espaços adequados a cada tipo de ação ou atividade a realizar em cada escola, a saber, zonas para 

partilha de saberes entre os vários docentes, salas de estudo, bibliotecas, áreas desportivas, salas para 

apoio mais individualizado ou em grupo como PLNM, tutorial, apoio educativo, etc., áreas para trabalho 

específico de terapias, psicologia escolar, o Gabinete de Apoio e Prevenção ou atividades de clubes ou de 

enriquecimento curricular. Faz parte do CAA uma medida que surge este ano de novo que se chama 

ProfExplica e que será devidamente explicada mais abaixo. 
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A Equipa EMAEI gere este Centro em função das medidas que vai delineando para os alunos numa 

perspetiva de inclusão e de escola para todos. 

 

b. Gabinete de Apoio e Prevenção (GAP) - o GAP faz parte do Centro de Apoio à Aprendizagem e 
poderá desenvolver outras atividades, nomeadamente, promoção de comportamento pró-social e apoio 
ao estudo. 
“Bora Lá!” – é uma medida que se concretiza na dinamização de um Gabinete de Apoio e Prevenção (GAP) 

e na constituição de algumas tutorias. É a implementação de um programa de prevenção de natureza 

primária e, nesse sentido, valoriza estratégias de sensibilização e de elaboração conjunta de projetos de 

desenvolvimento pessoal e social, prevendo, à semelhança do ano anterior de uma redução de 10% o 

número total de alunos em risco (absentismo/abandono e indisciplina) e de um índice de sucesso de 20% 

dos alunos propostos para programas de tutoria. 

“Bora Lá – TOU ON!” – é uma medida que se concretizará com a integração de uma Educadora Social no 

GAP, criando-se uma Equipa Multidisciplinar em articulação com o SPO e Educadora Social e 

implementando-se programas de intervenção com estratégias de sensibilização e prevenção e projetos de 

desenvolvimento pessoal, social e emocional,  reduzindo o impacto das condições socioeconómicas 

agravadas com a pandemia, antecipando e prevenindo as situações de risco (integração, sucesso por 

absentismo, abandono e indisciplina) e melhorando competências relacionais e de integração; 

envolvimento de alunos e Famílias na implementação de medidas de mediação educativa personalizadas. 

 

c. Cooperar para Aprender (CPA) - O programa de mentorias surge de forma integrada na dinâmica 
do Agrupamento, alargando e aprofundando algumas iniciativas, de cariz voluntário, já implementadas em 
anos letivos anteriores. O programa promove e privilegia dinâmicas colaborativas entre alunos da mesma 
turma no plano do estudo, aprendizagem e criação de hábitos e métodos de trabalho, capazes de melhorar 
a autoestima e a autonomia, bem como a capacidade de análise e de reflexão crítica dos alunos e 
consequentemente os resultados escolares. Com este programa pretende-se que o mentor acompanhe o 
mentorando no desenvolvimento das aprendizagens, no esclarecimento de dúvidas, na integração escolar, 
na preparação para os diferentes momentos de avaliação, na revisão dos trabalhos de casa e em outras 
atividades conducentes à melhoria dos resultados escolares. O desenvolvimento deste programa realizar-
se-á em articulação com a Academia UBUNTU dado a proximidade que existe entre os seus objetivos e 
princípios. 

 

d. English Plus - Esta oferta é opcional no 3º ciclo e envolve critérios de seleção dos alunos. Funciona 
num sistema de CLIL (sistema integrado de aprendizagem da língua e conteúdos). Integram este projeto 
uma disciplina não linguística  - Ciências Naturais e uma disciplina linguística - Inglês. O professor de CN é 
coadjuvado pelo professor de Inglês num dos tempos daquela disciplina , sendo as atividades deste bloco 
lecionadas em língua Inglesa. O trabalho de preparação e articulação entre estes professores é realizado 
numa reunião semanal de equipa. Além disso, os alunos têm ainda uma hora extra de inglês que advém da 
oferta complementar. Pretende-se com esta medida melhorar o nível de conhecimentos ao nível da 
proficiência em Língua Inglesa e o conhecimento relativamente à realidade linguística e cultural dos 
diferentes países de expressão inglesa. 

 

e. Desdobramento de disciplinas - Desdobramento das disciplinas de matemática e 
português num tempo no 2º ciclo e de matemática com inglês no 7º e 8º ano do 3º ciclo exceto nas turmas 
com English Plus. No 9º ano, desdobra-se um tempo em todas as turmas a Português e Matemática. Esta 
medida facilita o acompanhamento individualizado e é uma medida verdadeiramente inclusiva.   
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f. Semestralidade de disciplinas - No 2º ciclo as disciplinas de EV e ET são lecionadas em regime 
semestral e no 3º ciclo as disciplinas de História e Geografia e de ET e TIC também se organizam no mesmo 
regime. 

 

g. Coadjuvação - esta medida é transversal a todos os níveis de ensino e aplicada em diversas 
situações como por exemplo na disciplina de cidadania e desenvolvimento, na oferta complementar do 1º 
ciclo entre outras. 

 

h. ProfExplica - O agrupamento apresenta mais uma medida para promover o sucesso dos alunos. 
Para os estudantes que, pretendam apoio na preparação para as matérias em que tenham mais dificuldade, 
como: esclarecer as dúvidas que ficaram da aula, consolidar conhecimentos ou serem orientados na 
resolução do trabalho escolar das disciplinas de avaliação externa, o agrupamento oferece um horário onde 
vários professores estão disponíveis para darem explicações gratuitamente. O aluno ou o encarregado de 
educação terá de fazer marcação prévia através da página do agrupamento ou de uma app (inicialmente 
poderá ser através do email) e terá acesso a este recurso desde que cumpra o seu regulamento. 

 

i. A Voz dos Alunos desde o 1.º ciclo ao 12.º ano, através da realização de pelo menos uma assembleia 
de turma mensal. Anualmente, numa semana a definir pelo Conselho Pedagógico, uma das assembleias 
terá uma ordem de trabalhos comum, cujas conclusões serão trabalhadas e apresentadas por uma 
comissão de três alunos orientada pelo Presidente da Associação de Estudantes numa reunião do Conselho 
Pedagógico para discussão.   
 

j. Passaporte de Cidadania e Desenvolvimento - Foi criado para todo o Agrupamento, um modelo 
de Passaporte de Cidadania e Desenvolvimento que acompanhará cada aluno no seu processo/percurso 
escolar. Aí estão identificados todos os projetos da área de Cidadania e Desenvolvimento em que o aluno 
esteve envolvido e o seu grau de envolvimento nos mesmos. Quer-se que esse passaporte seja um 
documento “vivo e evolutivo” que reflita o “crescimento” do aluno. 
 

k. “Apoiar para Melhorar” esta foi uma das medidas que sofreu uma alteração para que se tornasse 
mais inclusiva e abrangente a um maior número de alunos. Agora consiste no desdobramento das turmas 
nas disciplinas onde o insucesso é maior e onde a componente prática deve ser privilegiada. Esta 
modalidade permite o apoio individualizado ou em pequeno grupo e o trabalho de grupo e de pares. 
 

l. “Agir, Refletir e Melhorar” esta medida visa implementar a Supervisão Pedagógica com observação 
de aulas entre pares. 
 

m. Apoio Educativo para alunos PLNM  - Aos alunos recém-chegados ao sistema educativo nacional 
posicionados no nível de proficiência linguística de Iniciação (A1, A2), com vista a promover a equidade e a 
igualdade de oportunidades, poderá a escola, em articulação com os pais ou encarregados de educação, 
disponibilizar respostas educativas que facilitem o acesso ao currículo, através de mobilização de medidas 
de suporte à aprendizagem e à inclusão. Esta medida será implementada sempre que não se consiga 
atribuir um professor e constituir uma turma de alunos de PLNM. . A avaliação interna dos alunos de PLNM 
dos níveis de iniciação (A1/A2) ou intermédio (B1) deverá realizar-se tendo por base as Aprendizagens 
Essenciais dos respetivos níveis, os critérios específicos de avaliação de PLNM aprovados em Conselho 
Pedagógico, bem como os planos de acompanhamento pedagógico elaborados. A responsabilidade da 
avaliação é do Departamento de Línguas.  

n. Escrita na ponta do lápis - esta medida surgiu da alteração ao projeto com o mesmo nome e visa a 
promoção de competências de expressão escrita. Será desenvolvida em coadjuvação pela sua 
coordenadora e pelo docente titular de turma, no 1º ciclo do ensino básico. 
 

https://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-0
https://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-0
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o. Implementação do Projeto Atenção Máxima (AtMax) com esta medida pretende-se promover a 
melhoria das competências pessoais e socioemocionais dos alunos; contribuir para a melhoria do bem-
estar e da saúde dos elementos da comunidade educativa; promover o aumento da concentração para a 
otimização das aprendizagens, a redução da violência e do bullying. 
 

p. Academia UBUNTU - A palavra “ubuntu” significa “eu sou porque tu és”, implica tornar-se pessoa. 
Baseia-se na educação para a interdependência inspirada no conceito ubuntu. Fundamenta-se na: 

● Ética do cuidado (cuidar de mim; cuidar do outro, cuidar do planeta); 
● Liderança servidora - liderança colocada ao serviço dos outros, do bem comum. Todas as pessoas 

podem ser grandes porque todos podem servir. 
● Construir pontes, promover a dignidade, a justiça e a solidariedade de reconciliação.  
● Competências chave: autoconhecimento; autoconfiança; resiliência; empatia; serviço. 
● Capacitação de 5/6 dos docentes e /ou técnicos. 
 

q. Apoio Tutorial Específico para além do crédito previsto no artigo 9.º, do DN n.º 10-B/2018, é 
disponibilizado às escolas um crédito horário adicional a fim de ser prestado um apoio tutorial específico 
aos alunos do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico que ao longo do seu percurso escolar acumulem duas ou 
mais retenções. Assim, deverá ser atribuído um número de horas deste crédito específico ao(s) docente(s) 
com perfil mais adequado à função de Professor Tutor das equipas educativas das turmas com alunos nestas 
condições. De acordo com o artigo 12.º do DN n.º 10-B/2018, devem ser atribuídas 4 horas por cada grupo 
de 10 alunos. 

r. Tutoria é uma estratégia de apoio e orientação pessoal e escolar, entre um tutor e um tutorando, 
que visa não só o acompanhamento escolar, mas também o desenvolvimento pessoal e a realização do 
potencial do tutorando, através de uma relação desenvolvida de forma partilhada e construída por ambos. 
O aluno a beneficiar da medida de tutoria é sinalizado pelo conselho de turma e acompanhado pelo grupo 
de acompanhamento tutorial, que é formado pelo diretor de turma e tutor. O professor de Educação 
Especial e os Técnicos Especializados (ex: Psicólogo) podem também fazer parte do grupo de 
acompanhamento tutorial. É fundamental a articulação entre o grupo de acompanhamento tutorial, o 
conselho de turma e o Encarregado de Educação. 

s. Medidas seletivas e adicionais 
 

Medidas 
Educação 
Pré-escolar 

Ensino Básico 

Ensino Secundário 

Total 

Científico- 
Humanísticos 

Cursos 
Profissionais 

1.º 
Ciclo 

2.º 
Ciclo 

3.º 
Ciclo 

10.º 
Ano 

11.º 
Ano 

12.º 
Ano 

10.º  
Ano 

11.º  
Ano 

12.º  
Ano 

Seletivas 2 17 10 16 1 0 0 9 5 6 66 

Seletivas e 
Adicionais 

0 0 1 2 0 0 0 3 0 1 
7 

Adicionais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Total 2 17 11 18 1 0 0 12 5 7 73 

 

 

No presente ano letivo, cerca de 3,7% dos alunos revelam necessidade de medidas seletivas e adicionais. O 

relatório técnico – pedagógico [RTP] e programa educativo individual [PEI] destes alunos foi elaborado pela 

equipa multidisciplinar que identificou oportunamente as medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, 

previstos no Decreto-Lei 54/2018. Estes documentos estão aprovados pelo conselho pedagógico. 
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5.5 Estratégias de promoção da aprendizagem 
Já não é novidade para ninguém que é na forma como se ensina que hão-de encontrar-se as potencialidades 

que viabilizam, induzem e facilitam a aprendizagem do outro, as estratégias de ensino adquirem um papel 

e uma relevância centrais. No entendimento que a estratégia, as atividades e tarefas a propor aos alunos 

devem obedecer a critérios de seleção rigorosos realçando-se aqui tendo em conta o Perfil dos Alunos à 

Saída da Escolaridade Obrigatória, os seguintes: 

● estimular a aprendizagem autónoma (autonomia); 

● lançar aos alunos desafios de aprendizagem (reflexão e pensamento crítico); 

● promover o desenvolvimento de projetos turma/grupos de alunos interdisciplinares e 
integradores para responder a problemas (resolução de problemas), refletindo sobre os 
resultados conseguidos; 

● ajudar o aluno a elaborar seu próprio conhecimento, a partir da interação com outras 
pessoas (colegas e professor) e com os recursos disponibilizados; 

● proporcionar a autoavaliação/avaliação de pares/grande grupo; 

● cumprir uma tripla função: que o aluno aprenda, o professor ensine e ambos avaliem; 

● permitir que o aluno trabalhe com os conhecimentos, capacidades e valores previstos no 
currículo; 

● utilizar o feedback de qualidade de forma contínua e sistemática. 

Uma atividade, tarefa ou conjunto de tarefas bem estruturada tem de ser motivadora, envolvente e 

intencional, e promover uma aprendizagem ativa e forte interação e comunicação, entre alunos e entre 

estes e o professor. 

Neste sentido, algumas das atividades mais adequadas para o desenvolvimento de aprendizagens ativas e 

colaborativas são: 

● Grupos interativos; 

● Mentorias; 

● Tertúlias literárias; 

● Saídas de campo; 

● Participação da comunidade e familiares; 

● Prevenção e resolução de conflitos; 

● Biblioteca tutorada; 

● Webquest; 

● Elaboração de mapas conceptuais interativos; 

● Participação em debates e fóruns de discussão; 

● Simulações e jogos de role-playing; 

● Estudos de caso; 

● Trabalho de pares e de grupo (colaborativo) 
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● Utilização e/ou elaboração de ferramentas relacionadas com o software 2.0. 

Estas atividades desenvolvem-se pela adoção de metodologias de aprendizagem ativas, tais como, 

aprendizagem por tarefas, aprendizagem pela metodologia do trabalho de projeto, aprendizagem 

colaborativa, estudo de casos, círculos de aprendizagem, resolução de problemas, aula invertida, entre 

outras. 

 

5.6 Novo desenho da Avaliação Pedagógica 
 

Perante o Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória e conhecendo os princípios e valores aí 

preconizados, podemos perceber as metodologias e processos de ensino e de aprendizagem a seguir. Nesta 

lógica a avaliação pedagógica, pensamos nós, será um processo ao serviço das aprendizagens dos alunos e 

da construção de sistemas escolares mais democráticos, mais éticos, com mais equidade e mais justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualmente ancoramos a avaliação pedagógica do ensino básico no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, 

Decreto-Lei n.º 55/2018, 6 de julho de 2018 e na Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto de 2018. Porque 

defendemos uma avaliação de elevada qualidade pedagógica, consideramos que esta terá de: combinar 

modalidades e finalidades a saber: assumir a avaliação formativa como contínua e sistemática; prever a 

utilização de procedimentos, técnicas e processos de recolha de informação diversificados, adequados à 

diversidade de aprendizagens e às características dos destinatários; definir a adoção de medidas que 

contribuam para a aprendizagem de todos os alunos; indicar que deve ser assegurado o reajustamento de 

práticas educativas à promoção do sucesso educativo; prever o envolvimento dos alunos como 

intervenientes na autorregulação da avaliação interna; na avaliação formativa, se privilegie a regulação do 

ensino e das aprendizagens, recolha de informação que permita conhecer a forma como se ensina e como 

se aprende; estabelecer como referenciais para a avaliação das aprendizagens as AE, considerando ainda o 

peso relativo das áreas de competência e importância relativa dos domínios constantes do Perfil de Saída 

do Aluno no Final da Escolaridade Obrigatória; considerar a imprescindibilidade de assegurar um feedback 

oportuno (tempo real) e de qualidade. 

Figura 3 – Concetualização da avaliação 

pedagógica. 
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A utilização de rubricas no contexto da avaliação pedagógica pode ter inúmeras vantagens: consolidar 

processos de avaliação formativa; envolver os alunos nos processos de avaliação; avaliar com mais rigor o 

que os alunos sabem e são capazes de fazer; ajudar a determinar melhor as classificações dos alunos. As 

rubricas podem ter uma utilização estritamente formativa, para distribuir feedback, mas também uma 

utilização sumativa, igualmente para distribuir feedback ou para ajudar a classificar. 

Sugere-se que as rubricas: 

● sejam elaboradas rubricas de acordo com os objetivos de aprendizagem e os critérios de 
avaliação definidos; 

● Sejam dadas a conhecer aos alunos (transparência do processo de avaliação); 

● Se definam os níveis de desempenho ou de compreensão com a descrição do grau de 
consecução (definidos por critérios/dimensões de qualidade de realização do trabalho do 
aluno) a que pode corresponder uma classificação em contexto de avaliação sumativa. 

 

Desempenho no âmbito da construção de instrumentos (técnicos) 

Critérios 
Standards 

1 2 3 

 
Rigor científico 

e técnico 

Evidencia pouco rigor na 
utilização e aplicação dos 
conceitos na construção 

da maquete. 

Evidencia rigor na 
utilização e aplicação dos 
conceitos na construção 

da maquete.  

Evidencia muito rigor na utilização e 
aplicação dos conceitos na construção 

da maquete. 

 
Capacidade 

criativa 

O trabalho apresentado é 
pouco criativo. Utilizaram 

recursos pouco 
inovadores. 

O trabalho apresentado é 
criativo atraindo a 

atenção. Utilizaram 
recursos inovadores. 

O trabalho apresentado é muito criativo 
atraindo a atenção de todos. Utilizaram 

recursos muito inovadores. 

 

5.2 Afetação e formação dos recursos humanos 

No âmbito do PNPSE foi atribuído ao agrupamento um Psicólogo para implementação das medidas 

previstas no PAE. No âmbito do Plano de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitário (PDPSC) foram 

atribuídos dois técnicos educativos no ano letivo 2020/2021, sendo que apenas um foi colocado. No 

presente ano letivo renovou-se o contrato à Psicóloga (PNPSE) e à Educadora Social (PDPSC) em funções no 

ano letivo anterior e abriu-se concurso para mais um Psicólogo (PDPSC). Estes técnicos serão muito 

importantes para a implementação das medidas deste plano de ação e inovação. Também se considera 

muito importante o reforço de crédito horário atribuído e a sua gestão eficaz. Neste caso aposta-se no 

primeiro ciclo com a atribuição de 4 horários para apoio educativo e coadjuvação com incidência nas 

disciplinas de Português e Matemática e com a oferta complementar de Iniciação à Programação em regime 

de coadjuvação, assim como de Filosofia para crianças. 

 

Relativamente ao Plano de Formação, face às medidas apresentadas neste plano de ação e inovação, 

impõe-se à comunidade educativa um conjunto de desafios, que poderão ser minimizados com a criação 

de momentos de formação em vários domínios, dos quais se destacam:     

● Processo de avaliação: novo paradigma;  
● Práticas didáticas e ensino; 
● Trabalho de projeto como forma de operacionalização da flexibilidade;   
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● Partilha contextualizada de experiências dos diferentes projetos ao nível interciclos; 
● Formação no âmbito do Plano de Ação para o Desenvolvimento Digital na escola; 
● Formações no âmbito da autonomia e flexibilidade curricular preconizada no Decreto-Lei 

n.º 55/2018, de 6 de julho;  
● Formações no âmbito da educação inclusiva com vista contribuir para a implementação do 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho; 
● Formações de suporte à educação para a cidadania, no contexto da respetiva Estratégia 

Nacional de Educação para a Cidadania; 
● Ações de formação complementares aos Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 

Escolar (PIICIE), nomeadamente um curso de formação no âmbito do projeto CriAtividade. 

 

5.7 Equipas de trabalho, Projetos e Clubes  
 

EQUIPAS DE TRABALHO 

SECÇÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE DO CONSELHO PEDAGÓGICO (SADDCP) 

FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Presidente  Adília Maria Rosa da Fonseca Ferreira da Cruz, G420 

 Paula Alexandra Silva, G200 

Luís António Martins Luís, G620 

Maria Filomena Gil Mendes, G420 

Ana Maria Ascensão Antunes Santos, G110 
 

 
 

EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA (EMAEI) 

FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Coordenadora da Educação Especial e Apoios Educativos Maria Manuela Tavares Amaral, G.910, 
(Coordenadora) 

Coordenadora Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) Elizabel Nóbrega Vaz, G.910 

Coordenadora 1.º Ciclo Ana Maria Ascensão Antunes Santos, G.110 

Coordenadora DT 3.º Ciclo Alexandra Velhinho, G.330 

Coordenadora DT do Ensino Secundário Científico 
Humanístico 

Ana Maria Santos, G.510 

Coordenadora DT do Ensino Profissional Ana Cristina Gomes, G.500 

Psicóloga Marta Filipa Geada Araújo Mendes Ramos, SPO 

Elemento CAP Carla Patrícia Ribeiro Brandão, G.910 

 

 

 

EQUIPA DE AUTOAVALIAÇÃO DO AGRUPAMENTO (EAA) 
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FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Coordenadora Helena Maria Ferreira Resende Pinto, G.300 

 Carminda Maria Nunes Silva Martins, G.230 

José Costa Silva, G.330 

Carla Susana Miranda Nunes Oliveira, G.500 

Florbela Maria Pereira Lopes Aguiar, G.550 

Álvaro Leite Rosinha, G.500 

 

 

EQUIPA DAS BIBLIOTECAS/CENTRO DE RECURSOS 

FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Coordenadora Maria Isabel Silva Resende Costa, G.600 

 Sandra Cristina Alegria Marques Silva, G.510 

Mário João Pinho Ribeiro, G.420 

Maria José Gomes Oliveira Valente, G.300 

Sónia Maria Dias Godinho, G.550 

Célia Maria Gonçalves Gomes Mateus, G.110 

 

 

EQUIPA EQAVET 

FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Elemento da CAP Filipa Alexandra Ramos Campos, G.620 

Coordenadora dos Cursos Profissionais Sónia Maria Dias Godinho,G.550 

Coordenadora DT dos Cursos Profissionais Ana Cristina Agostinho Pina Gomes, G.500 

Coordenador Departamento Tecnologias Luís Pedro Coelho Veloso, G540 

Diretora de curso Técnico Administrativo Maria do Céu Santos Lima Ferreira, G430 

Diretora de curso Técnico Análise Laboratorial Ana Paula Marta Mendes, G510 

Professor da Componente Sócio-Cultural António Isidro Marques Figueiredo, G320 

Professora da Componente Técnica de Desporto Maria João Bastos, G620 

Professora da Componente Técnica de Programação e 
Maquinação 

Marisa Alexandra Soares Ferreira, G.530 

Professora da Componente Técnica de Informática  Mário Jorge Pina Fonseca Pinto, G550 

Assistente Técnica (Serviços Administrativos) Aldina de Fátima de Assunção Ramos 
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EQUIPA DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO AGRUPAMENTO 

FUNÇÃO/REPRESENTAÇÃO NOME DO DOCENTE 

Coordenação Adília Maria Rosa da Fonseca Ferreira da Cruz (Presidente da CAP)  

Subcoordenadora Elsa Fernandes Castro, G520 

Equipa Operativa:  

Ponto Focal Coordenadoras e Representantes das EB1 CEB e JI 

Comissão de Saúde Filipa Alexandra Ramos Campos, G.620; Carla Patrícia Ribeiro 
Brandão, G. 910; Marta Filipa Geada Araújo Mendes Ramos, SPO, 
Aldina de Fátima de Assunção Ramos (Coordenadora AT); Olga Maria 
Baptista Mendes (Coordenadora AO) 

Associação de Pais e Encarregados de 
Educação 

2 elementos a designar ( um da escola sede e outro das escolas do 
1.º ciclo) 

 

  



PLANO AÇÃO E INOVAÇÃO DO AGRUPAMENTO       Página  57 

PROJETOS 

 

ECO ESCOLAS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Cláudia Teresa Condeço Rocha, 

G600, (Coordenadora) 

- Melhorar o desempenho ambiental das escolas. 

- Contribuir para a alteração de comportamentos e o impacto das preocupações 

ambientais nas diferentes gerações, reconhecendo e premiando o trabalho por 

elas desenvolvido. 

- Criar hábitos de participação e de cidadania, tendo como objetivo principal 

encontrar soluções que permitam melhorar a qualidade de vida na escola e na 

comunidade. 

(Rios) 

Conhecer e divulgar a Paisagem Protegida Local do Rio Antuã (PPLRA) e a 

sua importância,Envolver os alunos na conservação e preservação da 

qualidade ambiental, património e natureza. Promover ações de limpeza e de 

reabilitação das margens dos Rios Ul e Antuã no Parque (PTM) 

( Jovens Repórteres para o Ambiente-JRA) 

Sensibilizar para as áreas do ambiente e sustentabilidade. Promover a 

comunicação sobre temáticas de ambiente e sustentabilidade. 

Maria Filomena Gil Mendes, G420 

Eva Figueiredo, G.420 

Célia Maria Gonçalves Gomes 

Mateus, G110 

Sofia Monney, G.330 

Isabel Maria Pinto, G520 

Maria Irene Pereira Moreira, G230 

 

 

 

 

 

 

 

ACADEMIA UBUNTU 

DOCENTES/TÉCNICOS OBJETIVOS 

Ana Luísa Ferreira Amaral Conde Guedes, G500, 

(Coordenadora) 

O programa ESCOLAS UBUNTU visa proporcionar a cada 

agrupamento de Escolas aderente a realização da ACADEMIA 

DE LÍDERES UBUNTU para os seus estudantes, tendo em 

vista o desenvolvimento de competências socioemocionais, 

como o autoconhecimento, autoconfiança, resiliência, empatia e 

sentido de serviço. Está baseado no conceito “UBUNTU” que 

significa “eu sou porque tu és, eu só posso ser pessoa através 

das outras pessoas”, e potência uma educação para a 

cidadania que valorize três eixos: a ética do cuidado (saber 

cuidar de si, dos outros, da comunidade e do planeta), a 

liderança servidora (atenção ao serviço e ao bem comum) e a 

capacidade de construir pontes (atitude essencial num mundo 

polarizado e fraturado). 

Maria Teresa Fernandes Resende, G220 

Ana Cristina Pereira Matos Rodrigues, G400 

Maria Isabel Silva Resende Costa, G600 

Zelinda Carvalheiro Ramalho, G500 

Marta Filipa Geada Araújo Mendes Ramos, SPO 
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PLANO NACIONAL DA SAÚDE (PES) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Elsa Fernandes Castro, G520, (Coordenadora) 

(Gabinete de Saúde) 
Promover a aquisição de estilos de vida saudáveis; 

Prevenir comportamentos de risco nas áreas da Sexualidade, 

Alimentação, Consumos e outras; 

Promover o desenvolvimento de competências para adotar 

comportamentos informados no âmbito da Educação para a 

Saúde; 

Clarificar conceitos e aumentar os conhecimentos nas áreas da 

Adolescência, Saúde e Sexualidade; 

Articular com os vários parceiros para a melhoria das 

condições de saúde da população escolar; 

Coordenar e acompanhar o desenvolvimento dos projetos de 

Educação para a Saúde da turma. 

Maria Filomena Machado, G230 

Margarida Augusta Martins Almeida Ventura Silva, 

G230 

Anabela Correia Rocha Silva, G620 

Paula Cristina M.S. Vasconcelos Girão, G520 

Célia Maria Gonçalves Gomes Mateus, G110 

Claudia Bernardes Dias (Enfermeira - Gabinete de 

Saúde) 

 

 

PLANO DE AÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DIGITAL DA ESCOLA (PADDE) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Luís Pedro Coelho Veloso, G540, (Coordenador) 

Refletir sobre processos organizativos, pedagógicos e 

tecnológicos para uma educação mais digital. 

Paulo Jorge Marques Gonçalves, G540 

Maria José Ribeiro Barros Cálix, G410 

André Morais Silva Pinho Costa, G550 - TecLab + MonitLab 

Sónia Maria Dias Godinho, G550 - ComLab -BIB 

Florbela Maria Pereira Lopes Aguiar, G550 - ComLab 

Mário Jorge Pina Fonseca Pinto, G550 - TecLab + ComLab 

 

PLANO TECNOLÓGICO 

DOCENTES OBJETIVOS 

Mário Jorge Pina Fonseca Pinto, G.550 

(Coordenador) 

Gestão e manutenção de equipamentos informáticos e serviços 

de rede disponibilizados à comunidade, designadamente: 

computadores, projetores, acesso à Internet, rede por cabo e 

wireless, servidores e serviços de rede. 

Fernando Manuel Carteado T. Machado, G.500 
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SB DESIGN / UNESCO 

DOCENTES OBJETIVOS 

Fernando Tavares Ferreira 

(G.550), (Coordenador) 

Promover a cidadania ativa, incentivando os alunos a envolverem-se na resolução das 

questões sociais que afetam a sua comunidade (SB Design Solid@rio) 

Desenvolver projetos de design multimédia de apoio à Escola e à comunidade (SB 

Design Multimédia) 

Contribuir para a construção da paz, erradicação da pobreza, o desenvolvimento 

sustentável e o diálogo intercultural, num ambiente criativo, empreendedor e sentido 

ético (SB Design Unesco). 

 

PARLAMENTO JOVEM -  BÁSICO/SECUNDÁRIO 

DOCENTES OBJETIVOS 

Cristina Maria Lima Correia (420) - 

Básico, (Coordenadora) 

Pedro José Correia Santos (430) - 

Secundário, (Coordenador) 

Educar para a cidadania, estimulando o gosto pela participação cívica e política; 

Dar a conhecer a Assembleia da República, o significado do mandato 

parlamentar, as regras do debate parlamentar e o processo de decisão do 

Parlamento, enquanto órgão representativo de todos os cidadãos portugueses; 

Promover o debate democrático, o respeito pela diversidade de opiniões e pelas 

regras de formação das decisões; 

Incentivar a reflexão e o debate sobre um tema, definido anualmente; 

Proporcionar a experiência de participação em processos eleitorais; 

Estimular as capacidades de expressão e argumentação na defesa das ideias, 

com respeito pelos valores da tolerância e da formação da vontade da maioria; 

Sublinhar a importância da sua contribuição para a resolução de questões que 

afetem o seu presente e o futuro individual e coletivo, fazendo ouvir as suas 

propostas junto dos órgãos do poder político. 

 

AtMax - PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE ATENÇÃO PLENA 

DOCENTES OBJETIVOS 

Maria Isabel Silva Resende Costa, G.600, 

(Coordenador) 

 

Promover a melhoria das competências pessoais e socio emocionais dos alunos. 

Contribuir para a melhoria do bem-estar e da saúde dos elementos da comunidade 

educativa 

Promover o aumento da concentração para a otimização das aprendizagens, a 

redução da violência e do bullying. Célia Maria Gonçalves Gomes Mateus, G110 
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Hispanistas 

DOCENTES OBJETIVOS 

Carmen Maria Almeida 

Resende, G350, 

(Coordenadora) 

Desenvolver a Articulação Curricular e Pedagógica,Desenvolver Articulação 

interdepartamental, Melhorar as Práticas de Ensino e as Práticas de Diferenciação 

Pedagógica. 

O projeto consistirá na criação de um curto vídeo que apresentará a planificação 

detalhada de uma visita de estudo a Salamanca, Espanha. Para tal, os alunos vão 

criar um itinerário de visita à cidade, um orçamento da viagem, um guião em 

espanhol que obedeça ao solicitado no regulamento e, por último, vão gravar um 

curto e criativo vídeo que apresentará a visita de estudo em causa. A atividade 

deve desenvolver nos alunos a autonomia na aprendizagem; facilitar um maior 

contacto com a língua e cultura espanholas; promover a aprendizagem de idiomas; 

e contribuir para a construção do conceito de cidadania europeia 

 

PARLAMENTO EUROPEU DOS JOVENS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Maria Virginia Pinto Feiteira, G. 

330, (Coordenadora) 

Promover a participação no âmbito da cidadania europeia. 

Criar oportunidades de debate em fóruns sobre questões relevantes para os jovens 

europeus. 

Alargar a rede de contactos/parcerias. 

Inspirar os alunos para a construção de uma sociedade europeia fundada em 

valores humanistas. 

Desenvolver competências de comunicação. 

 

PLANO NACIONAL DE CINEMA 

DOCENTES OBJETIVOS 

Mário João Pinho Ribeiro, G.420, 

(Coordenador) 

 Divulgar obras cinematográficas nacionais junto do público escolar. 

Formar públicos escolares, despertando nos jovens o hábito de ver cinema, bem como 

valorizá-lo enquanto arte junto das comunidades educativas. 

Divulgar filmes e documentários cuja temática se relaciona com conteúdos programáticos 

de diversas disciplinas e com obras da literatura nacional. 

 Mostrar que o cinema pode ser um excelente recurso pedagógico na construção do 

conhecimento dos alunos. 

Maria Isabel Costa, G.600 

Mário Jorge Pina da Fonseca Pinto, 

G.550 

José Manuel Pinho Gomes, G.110 
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ENGLISH PLUS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Ana Isabel Sobral Almeida Gomes, G330 (Coordenadora) Melhorar o nível de conhecimentos ao nível da proficiência 

em Língua Inglesa e o conhecimento relativamente à 

realidade linguística e cultural dos diferentes países de 

expressão inglesa; 

Desenvolver competências comunicacionais numa 

perspetiva intercultural; – aprofundar competências de 

autonomia, de espírito de iniciativa e de empreendedorismo. 

Alexandra Eduarda Duarte C. F. Quintela Velhinho, G330 

Ana Isabel Sobral Almeida Gomes, G330 

Marta Catarina Lopes Martins Dias da Costa, G330 

Clementina Maria Gomes Fernandes, G520 

Paula Cristina M. S. Vasconcelos Girão, G520 

 

 

DESPORTO ESCOLAR 

DOCENTES OBJETIVOS 

José Maria Gomes Carvalho, G620 (Coordenador) Promover o desenvolvimento global de competências, aumentando 

a autonomia e a criação de hábitos e métodos de trabalho. 

Promover o sucesso educativo. Promover atividades culturais, 

desportivas e artísticas que contribuam para a formação global dos 

alunos, procurando uma perspetiva de interdisciplinaridade. 

Horário 1, G260 

Francisco Mário Gonçalves Lima Costa, G620 

José Maria Gomes Carvalho, G620 

Eduardo Filipe Marques da Silva Dantas, G620 

Pedro Miguel Santos e Silva, G620 

Maria do Rosário Rodrigues Gestosa, G620 

Patrícia Silva, G620 

João Nunes, G.620 

Ana Frias, G.620 

Ricardo Rêgo, G.620 
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GABINETE DE APOIO E PREVENÇÃO (GAP) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Luis Filipe Bastos Soares Ferreira, G230, 

(Coordenador) 
Promover o exercício de autoreflexão e o compromisso na mudança 

dos comportamentos. Promover atividades como: Concurso turma, 

Atitude para o sucesso. Pensar-te e Boralá. Tou on..nas minhas 

emoções. Maria José Marques da Silva, G210 

Eduardo José Magalhães Amado, G240 

Maria Adelaide Costa Silva, G250 

Sérgio Artur Silva Pinho, G290 

Paulo Jorge Ferreira Santos Beça, G620 

Eduardo Filipe Marques da Silva Dantas, G620 

Ana Paula Guerra Miranda Macedo, G300 

Fernanda Maria Oliveira Araújo, G300 

Maria da Graça Abreu Pires Ferreira Castro, G330 

Maria Isabel Santos Barbosa, G510 

Jorge Fernandes Sarilho, G510 

Maria Margarida Falcão Freitas Oliveira Silva, G330 

ProfExplica  (GAP) 

Este recurso é coordenado pela GAP. 

Todos os docentes que tenham esta designação no 

horário. 

Apoio na preparação para as matérias em que tenham mais dificuldade, 

como: esclarecer as dúvidas que ficaram da aula, consolidar 

conhecimentos ou serem orientados na resolução do trabalho escolar 

das disciplinas de avaliação externa. 

Esta bolsa de professores também estará disponível para as 

substituições de docentes, nomeadamente, os que faltam em situação 

de imprevisto. 

 

MAGIA DA MATEMÁTICA (Pré e 1º Ciclo) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Célia Maria Gonçalves Gomes Mateus, G110 

(Coordenadora) 

Desenvolver o gosto pela matemática.  

Desenvolver capacidade para resolver situações problemáticas, 

utilizando estratégias diversificadas. 

Desenvolver o raciocínio matemático. 

Desenvolver a capacidade de comunicar ideias matemáticas. 

Desenvolver a linguagem matemática. 
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A FALAR É QUE A GENTE APRENDE 

DOCENTES OBJETIVOS 

Maria de Lurdes Pinto Tavares Silva, 

G100 (Coordenadora) 

Desenvolver a descriminação auditiva,  

Desenvolver a memória auditiva,  

Aumentar o vocabulário e proporcionar experiências linguísticas. 

Criar interesse pela leitura. 

 

ESCRITA NA PONTA DO LÁPIS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Ana Maria Ascensão Antunes Santos, 

G110 (Coordenadora) 

Melhorar as Práticas de Diferenciação Pedagógica; Promover a melhoria dos 

resultados dos alunos; Promover o contacto com diversos tipos de escrita. 

 

PLANO ESTRATÉGICO DA CIDADANIA DO AGRUPAMENTO (PECA) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Maria Teresa Fernandes Resende, G220 

(Coordenadora) 

Coordenadoras de Dts 

Raquel Cardoso, G.420 

Célia Mateus, G.110 

Desenvolver competências pessoais e sociais; Promover pensamento crítico; 

Desenvolver competências de participação ativa; Desenvolver conhecimento em 

áreas não formais. 

 

CENTRO DE APOIO À APRENDIZAGEM (CAA) 

DOCENTES OBJETIVOS 

Elizabel Nóbrega Vaz, G910 (Coordenadora) Promover a inclusão das crianças e jovens no grupo/turma e nas rotinas e 

atividades da escola, designadamente através da diversificação de estratégias 

de acesso ao currículo; 

Incrementar mudanças qualitativas nos processos e produtos de 

aprendizagem para uma implicação efetiva no sucesso escolar; 

Potenciar a qualidade da participação dos alunos nas atividades da turma a 

que pertencem e nos demais contextos de aprendizagem; 

Acompanhar o acesso à formação e à integração na vida pós-escolar. 

Apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma. 
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PROGRAMA DE MENTORIAS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Ana Luísa Ferreira 

Amaral Conde 

Guedes, G500 

(Coordenadora) 

Alargar e aprofundar mecanismos de acolhimento, de acompanhamento e de integração plena de novos 

estudantes, de estudantes sinalizados ou de estudantes que manifestem interesse, diminuindo as 

dificuldades decorrentes de mudanças geográficas, escolares, pessoais e/ou culturais; Envolver os 

estudantes num processo de acolhimento salutar e de acompanhamento dos novos estudantes, quer 

portugueses quer estrangeiros, tendo em mente uma formação integral que se traduza em competências 

pessoais transversais, tais como a atenção ao outro, compreensão e respeito pela diferença, a 

capacidade de ajuda e de partilha de conhecimentos e competências, e a identificação de possibilidades 

de desenvolvimento pessoal; Reforçar a qualidade das experiências de aprendizagem proporcionadas por 

estudantes com diferentes vivências escolares; Promover a equidade, o sucesso escolar, a resolução de 

dificuldades de natureza diversificada e prevenir o abandono escolar, desenvolvendo relações e 

sentimentos de bem-estar pessoal e de pertença, de segurança, empatia, integração e 

corresponsabilização, bem como de atitudes positivas face à escola, aos professores e aos pares, numa “ 

escola inclusiva e criativa, promotora da equidade numa perspetiva de sucesso e inovação”. (PE)  

Promover a autorreflexão das aprendizagens essenciais; Dinamizar contextos de formação e de 

aprendizagem potenciadores do desenvolvimento de competências transversais a partir de práticas e 

experiências vivenciadas;  Promover o trabalho voluntário; Estimular o trabalho colaborativo e o espírito 

de entreajuda; Envolver toda a comunidade educativa numa cultura de intervenção e responsabilidade 

cívica e solidária, que privilegie o exercício da cidadania numa “escola promotora de valores para a 

formação integral do indivíduo dotado de espírito crítico e transformador”. (PE) 

 

ERASMUS + 

DOCENTES OBJETIVOS 

Luís Pedro Coelho Veloso, G540 

(Coordenador 

Eva Figueiredo (G.420) 

Projetar a escola na comunidade e internacionalmente através da qualidade 

das suas atividades. 

 

Entre Conversas… Presente e Futuro 

DOCENTES OBJETIVOS 

Ana Cristina Gomes, G.500 Alargar e aprofundar mecanismos de conhecimento da área do curso que 

integram;  

Envolver e consciencializar os alunos e docentes da realidade atual e do 

mundo de trabalho;  

Promover a auto reflexão para o futuro profissional e/ou prosseguimento de 

estudos;  

Dinamizar contextos de formação e de aprendizagem potenciadores do 

desenvolvimento de competências transversais a partir de práticas  e 

experiências vivenciadas;  
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Reforçar a qualidade das experiências de aprendizagem proporcionadas por 

estudantes com diferentes vivências escolares (ensino superior e TesP); 

Envolver a comunidade educativa numa cultura de intervenção e 

responsabilidade cívica e solidária, potencializando o lema da escola, Uma 

marca na tua vida. 

 

PLANO NACIONAL DE ARTES 

DOCENTES OBJETIVOS 

Eva Maria Figueiredo, G.420 

(Coordenadora) 

Maria Isabel Silva Resende Costa, G600 

Maria José Silva, G.210 

António José Reis Valente Silva, G.600 

Jorge Manuel Costa Alves Rosa, G.600 

Claudia Maria Lima Costa, G.500 

Fábia Marissol Moreira Soares, G. 300 

Mário João Pinho Ribeiro, G.420 

Márcia Cláudia Mendonça Glória, G.110 

Garantir o acesso dos cidadãos à fruição artística e produção cultural, 

corrigindo as desigualdades nesse acesso (sociais, económicas e territoriais). 

Produzir recursos e estratégias pedagógicas apoiadas nas artes e no 

património que promovam a transversalidade do currículo. Capacitar 

professores e educadores formais e não formais, artistas e mediadores, 

desenvolvendo conceitos, práticas e processos artísticos e pedagógicos que 

promovam a criatividade e o pensamento crítico. 

Assegurar a centralidade das artes e do património na formação ao longo da 

vida–porque a educação só será completa se integrar a dimensão cultural e 

artística. 

Capacitar o sistema educativo para que a educação artística seja um 

instrumento para o desenvolvimento das competências do Perfil dos Alunos à 

Saída da Escolaridade Obrigatória; para a operacionalização da legislação 

sobre Educação Inclusiva e como estratégia para uma escola promotora de 

competências de cidadania 

 

TIME 

DOCENTES OBJETIVOS 

Joana Raquel dos Santos Martins, G.510 O Projeto Time pretende dinamizar atividades definidas em plano de ação 

dirigidas a alunos do ensino secundário, nomeadamente:  

DA ESCOLA À EMPRESA – Visitas dos alunos a empresas para que fiquem a 

conhecer os postos de trabalho, perfis funcionais dos trabalhadores, 

possibilidades de emprego e saídas profissionais; 

CONCURSO DE IDEIAS EM IDADEESCOLAR – Sensibilizar e motivar a 

população estudantil para práticas empreendedoras, promovendo a iniciativa e 

criatividade; 

PERSPETIVA-TE – Consciencializar os jovens para temáticas prementes da 

atualidade (pretendemos dinamizar no dia aberto das escolas ou outros 

momentos que considerem oportunos); 

HELLO JOB – Oferece a oportunidade de experimentar diferentes áreas 

profissionais (de 1 dia a uma semana) para uma escolha de futuro mais 

orientada e consciente. 
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CLUBES 

CLUBE DE ARTES 

DOCENTES OBJETIVOS 

António José Reis Valente 

Silva, 600, (Coordenadora) 

 

 

Desenvolver a sensibilidade estética, a expressão plástica e a criatividade; 

Estimular e desenvolver o gosto pela prática do desenho e da pintura nas diversas formas e 

suportes de expressão; 

Obter conhecimentos sobre técnicas de representação para o desenvolvimento de ideias e 

projetos artísticos; 

Desenvolver o sentido social e o gosto de intervenção, pela realização de exposições, 

instalações e intervenções no espaço escolar (público); 

Sensibilizar para a importância e preservação do património material, imaterial e natural. 

Maria Isabel Silva Resende 

Costa, G600 

 

 

CLUBE EUROPEU  

DOCENTES OBJETIVOS 

Maria Virgínia Pinto  Feiteira, 

G330 (Coordenadora) 

Criar entre os seus membros um verdadeiro espírito europeu de cidadania ativa e transmiti-lo 

aos outros membros da comunidade em que estão inseridos. 

Promover, com o recurso a parcerias, ações de dinamização tendentes a uma melhor 

informação sobre: a Europa, as Instituições Europeias, os Estados Membros da UE e do 

Conselho da Europa, o património cultural e natural da Europa, declaração Universal dos 

direitos humanos. Contribuir para a compreensão do pluralismo europeu, nas suas 

semelhanças e nas suas diferenças. 

 Promover a participação no âmbito da cidadania europeia. 

Criar oportunidades de debate em fóruns sobre questões relevantes para os jovens 

europeus. 

Alargar a rede de contactos/parcerias. 

 Inspirar os alunos para a construção de uma sociedade europeia fundada em valores 

humanistas. 

Desenvolver competências de comunicação. 

Marcilia Maria  Mendes 

Abreu, G.430 

Maria José Calix, G.410 
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CLUBE DAS CIÊNCIAS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Margarida Costa, G520, (Coordenadora) Motivar para o estudo das áreas da Ciência, 

Incentivar o gosto pelos trabalhos práticos e pela pesquisa científica, 

Aplicar técnicas laboratoriais diversificadas, 

Contribuir para a melhoria da qualidade dos resultados dos alunos nas 

disciplinas de Ciências Experimentais. 

Lúcia Antão, G520 

Maria Luís Sá, G520 - 1.º ciclo 

Sara Batista, G520 - 1.º ciclo 

Maria Isabel Barbosa, G.510 

Ana Maria Santos, G510 

Mirtha Asencion Pires Graça Estrela Santos, G510 

Paula Ornelas, G510 

 

CLUBE MAKERS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Luís Pedro Coelho Veloso, G550, (Coordenador) Desenvolver conhecimentos e competências técnicas ao nível da 

electrónica, robótica, informática e mecânica. Despertar interesse pelo 

conhecimento científico e tecnológico. Promover a criatividade, partilha 

de conhecimentos, projetos e experiências. Contribuir para a descoberta 

e investigação, criando ou reforçando hábitos de trabalho. Realizar 

projetos articulando conhecimentos e saberes de diferentes disciplinas/ 

áreas de conhecimento. 

José Eduardo Santos Pinho, G530 

Alfredo Alexandre Almeida Lourenço Marques 

Teixeira, G540 

Maria de Nazaré Mendes, G540 

 

TUTORIAS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Mário Rui Simões Lopes, G230 Promover a autonomia/iniciativa dos alunos; melhorar o comportamento 

na sala de aula; melhorar os resultados escolares; prevenir o abandono, 

absentismo e indisciplina. António Isidro Marques Figueiredo, G320 

 

ECONOMIA E PENSAMENTO 

DOCENTES OBJETIVOS 

Djalma Pinto de Sá Moscoso Marques G430 

(Coordenador) 
Preocupação com assuntos atuais da nossa sociedade. 
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PORTUGUÊS LÍNGUA NÃO MATERNA (PLNM) 

DOCENTES DESCRIÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Maria de Lurdes Marques Silva, G300, 

(Coordenadora) 
Os alunos irão beneficiar de 90 minutos semanais, devendo usufruir de 

estratégias adequadas ao seu nível de proficiência linguística com base na 

elaboração de um plano de acompanhamento pedagógico, visando o 

desenvolvimento de conhecimentos e de capacidades no âmbito do português, 

enquanto objeto de estudo e como língua de escolarização. 

Celina Rodrigues Ribeiro, G200 

Aldina Maria Costa Valente, G200 

Ana Cristina Ferreira, G300 

Maria da Conceição Ribeiro Leite, G210 

Maria da Luz Nunes Fernandes Almeida, 

G320 

 

FITNESS 

DOCENTES OBJETIVOS 

Leonel Martins Soares Silva G400 

(Coordenador) 
Promover o bem-estar físico e mental 

Contribuir para o saudável convívio social 

 

TEATRO 

DOCENTES OBJETIVOS 

Fábia Marissol Moreira Soares G300, 

(Coordenadora) 
Desenvolver competências no domínio da Língua Portuguesa, adquirir técnicas de 

expressão corporal e oral, dominar diferentes formas de linguagem, desenvolver a 

capacidade de memorização, criar à-vontade e saber comunicar com o público e 

promover a aquisição de competências no âmbito da cidadania, estimular os 

alunos de forma a contribuir para o desenvolvimento de competências pessoais, 

designadamente a autonomia, o saber ser e o saber estar. 

 

PROTEÇÃO CIVIL 

DOCENTES OBJETIVOS 

Mário Rui Simões Lopes, G.230, 

(Coordenador) 

Sensibilizar alunos para a proteção civil; 

Conhecer protagonistas e intervenientes; 

Identificar riscos naturais e tecnológicos; 

Adquirir hábitos de segurança; 

Desenvolver competências no âmbito da proteção civil; 

Promover atitudes e comportamentos adequados em situações de emergência. 
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6. Parceiros Internos 

 

 

6.1 Atividades de Ocupação de Tempos Livres (ATL) 
As atividades de ocupação de tempos livres, devem ser objeto de planificação pelos órgãos 

competentes dos Agrupamentos de Escolas, tendo em conta as necessidades dos alunos e das famílias, 

articulando com  o Município e a Associação de Pais, a sua realização. 

Neste âmbito o Agrupamento de Escolas Soares Basto, oferece, na sua escola sede, um serviço de ATL 

aos alunos de 5º, 6º e 7º ano de escolaridade, protocolado com a Santa Casa da Misericórdia de Oliveira de 

Azeméis,o Município e a Associação de Pais. Os objetivos desta oferta são: 

a. Promover relações de interação de acordo com as necessidades fundamentais das crianças.  
b. Promover o desenvolvimento de situações ricas em afeto, que promovem nas crianças 

sentimentos de segurança, estabilidade e regularidade.  
c. Desenvolver formas de acolhimento dos pais dos alunos que permitam a construção de 

sentimento de confiança, compreensão mútua das lógicas educativas, utilizadas por pais e 
educadores.  

d. Ajudar a criança a utilizar as suas progressivas capacidades psicomotoras, cognitivas e 
psicossociais para descobrir, alcançar e explorar o mundo que os rodeia.  

e. Promover a aprendizagem de situações de exercício de responsabilidade e autodomínio.  
f. Ajudar a construção de normas individuais e sociais necessárias ao desenvolvimento de 

padrões de comportamento equilibrado.  
g. Incentivar situações de interação individual e em grupo que permitam a discussão de 

pontos de vista e maleabilização de opiniões e conceitos.  

Esta oferta resulta de um protocolo tripartido entre o Agrupamento, a Autarquia e a Associação de 

Pais e obedece a um regulamento aprovado em Conselho Pedagógico. 

6.2 Centro de Formação de Professores Arouca, Vale de Cambra e Oliveira de 

Azeméis  (CFAE AVCOA) 
   O Centro de Formação de Professores, CFAE AVCOA – Centro de Formação de Associação de Escolas dos 

Concelhos de Arouca, Vale de Cambra e Oliveira de Azeméis, surge em 2008.  Foi estruturado a partir do 

Despacho 18.039 de 2008, de 4 Julho, e foi constituído como CFAE AVCOA – Centro de Formação de 

Associação de Escolas de Arouca, Vale de Cambra e Oliveira de Azeméis. Encontra-se sediado na Escola 

Secundária Soares Basto. 

 Possui o código de acreditação pelo Conselho Científico Pedagógico da Formação Contínua  CCPFC/ENT-

AE-1364/20. 

  A equipa do CFAE: Diretor do Centro -José Manuel Resende Rosa – Professor do GR 420, Agrupamento de 

Escolas Soares Basto, Oliveira de Azeméis. 

 A comissão pedagógica: Conselho de Diretores -CFAE AVCOA – José Rosa; AE de Arouca – Amélia Rodrigues; 

AE de Búzio  – Pedro Martins; AE de Fajões – António Camilo; AE de Loureiro – Ana Rio; AE Dr. Ferreira da 

Silva – António Figueiredo; AE Ferreira de Castro – Ilda Ferreira; AE Soares Basto – Adília Cruz. 
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Os objetivos do Centro de Formação:  1. Incentivar a autoformação, a prática de investigação e a inovação 

educacional; 2. Promover a identificação das necessidades de formação; 3. Dar resposta a necessidades de 

formação identificadas e manifestadas pelos estabelecimentos de educação e ensino associados e pelos 

respetivos educadores e professores; 4. Fomentar o intercâmbio e a divulgação de experiências 

pedagógicas; 5. Adequar a oferta à procura de formação. Como Competências: Identificar as necessidades 

de formação dos docentes das escolas associadas, estabelecendo as respetivas prioridades; Promover as 

ações de formação contínua que respondam às prioridades definidas; Elaborar planos de formação, 

podendo estabelecer protocolos de cooperação com outras entidades formadoras; Coordenar e apoiar 

projetos de inovação dos estabelecimentos de educação e ensino associados; Promover a articulação de 

projetos desenvolvidos pelas escolas com os órgãos de poder local; Criar e gerir centros de recursos. 

 

6.3 Equipa Local de Intervenção Precoce (ELI) 
  A Equipa Local de Intervenção Precoce (ELI) Aveiro Norte, cumprindo o artigo 7.º do Decreto-Lei 281/2009, 

de 6 de Outubro, surgiu no âmbito do SNIPI e encontra-se sediada no Agrupamento de Escolas Soares Basto, 

desde o ano letivo 2018/2019, desenvolvendo a sua atividade no domicílio das crianças, creches, 

estabelecimentos de educação pré-escolar, IPSS ou noutro contexto natural da criança/família, nos 

concelhos de Oliveira de Azeméis, Vale de Cambra e S. João da Madeira. 

  É constituída por uma equipa multidisciplinar, dos Ministérios da Saúde (Médica de Desenvolvimento, 

Médico de saúde Familiar e Enfermeira), da Segurança Social (Psicóloga, Terapeuta da Fala, Terapeuta 

Ocupacional, Fisioterapeuta e Técnica Superior de Serviço Social) e da Educação (cinco docentes, incluindo 

a Coordenadora da ELI), com funcionamento transdisciplinar assentes em parcerias institucionais.  

  Segundo o Decreto-Lei n.º 281/2009 de 6 de Outubro a intervenção precoce na infância (IPI) é “o conjunto 

de medidas de apoio integrado centrado na criança e na família, incluindo ações de natureza preventiva e 

reabilitativa, designadamente no âmbito da educação, da saúde e da ação social”. 

  A Intervenção Precoce na Infância oferece uma resposta especializada a crianças dos 0 aos 6 anos de idade 

e respetivas famílias, com alterações nas funções ou estruturas do corpo que limitam o crescimento 

pessoal, social e a sua participação nas atividades típicas para a idade, bem como as crianças com risco 

grave de atraso de desenvolvimento (“Critérios de Elegibilidade”), de forma a garantir condições de 

desenvolvimento adequadas. Tem como objetivos:  

•Assegurar às crianças a proteção dos seus direitos e o desenvolvimento das suas capacidades;  

•Identificar e referenciar todas as crianças que necessitam de IPI; 

•Intervir em função das necessidades do contexto familiar de cada criança, de modo a prevenir ou reduzir 

os riscos de atraso no desenvolvimento; 

•Apoiar as famílias no acesso a serviços e recursos dos sistemas da segurança social, da saúde e da 

educação; 

•Envolver a comunidade através da criação de mecanismos articulados de suporte social.  

 

  «Quanto mais precocemente forem acionadas as intervenções e as políticas que afetam o crescimento e 

o desenvolvimento das capacidades humanas, mais capazes se tornam as pessoas de participar 

autonomamente na vida social e mais longe se pode ir na correção das limitações funcionais de origem.»  
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Decreto-Lei nº 281/2009, de 6 de Outubro 
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7.  Monitorização e avaliação do plano de ação e inovação 

  

 Na página do Agrupamento existe um separador com a sigla PAIA, onde, de forma atualizada, as 

equipas educativas vão dando a conhecer todas as atividades e a fase do projeto em que estão a trabalhar. 

Este será uma boa fonte de divulgação da informação. Além disso, existem as reuniões semanais das 

equipas educativas e a possibilidade de ouvir os alunos e encarregados de educação, nessas mesmas 

reuniões e nas assembleias de turma.  

 A Equipa de Autoavaliação do Agrupamento (EAA) em articulação com o Conselho Pedagógico com 

vista à definição e implementação de ações de melhoria, deve acompanhar o desenvolvimento deste plano 

fazendo uma regular monitorização das suas medidas. Este plano apresenta medidas inovadoras capazes 

de despertar no trabalho de sala de aula e, consequentemente, no processo de aprendizagem dos alunos 

mudanças de comportamento, de autoestima e melhores resultados escolares, criando-se um ambiente 

mais ajustado ao que os jovens de hoje procuram na escola. A EAA criará mecanismos que permitam avaliar 

e monitorizar as várias vertentes do plano, envolvendo todos os intervenientes e interessados nessa 

avaliação. 

Sugere-se uma avaliação intermédia deste plano no final do 1.º semestre, por forma a indicar estratégias 

que permitam aferir a eficácia das medidas previstas neste plano de ação. Para elaborar um documento 

onde transpareça essa avaliação (relatório, poster, etc.) a equipa pode aplicar questionários, entrevistas, 

fazer recolha de informação, observar aulas em que as medidas estejam a ser implementadas, etc. Da 

análise que o Conselho pedagógico, as equipas educativas e os departamentos curriculares façam a esta 

avaliação propor-se-á um plano de melhoria. 
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https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/EEspecial/dl_54_2018.pdf
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Anexos 

PLANOS CURRICULARES DO ENSINO PROFISSIONAL 
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